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O FUNoO MUNtctpAL DE ASúDE DE cHÂ GRÂI{DE, mm sede na Avenida Vinte de Dezernbro. 145 - centro -
Chã Grande - pE, inscita no CNPJ sob o no 08.625.167/0001.50 neste ato representado pelo seu Gestor e SecÍelário de Saúde Sr' Jairo

Amorim paive, brasileiÍã, câsdo, coÍÍetor de imóveis, nomeado poÍ meio da Podana N" 285/2017 datada em 01/08/2017, portador da

Matricula Funcional no,lg443{, doÍavante dênominado CONTRÁTANTE e a empÍesa JoÍge Alêrandre XavieÍ da Silva irE, nscnta n0

CNPJ sob o n. 35.027.t0ü,00í.24, esbbel€cida à R!â Luiz José de Françá 40 - Centro - Lâgoa de ltaenga/PE - CEP: 55.840'000

Fone: (g1) 9.96063472, €.mâit:i@aÍCgqE@rIÂL@&, neste a:o repÍesentada por seu representante legal, Sr Jorge Alexandre XavieÍ da

Silva, àoáâdoía da CaÍtêira HacilnatOe tlitliu@ n'06283940309. êxpedida pelo Deparlamento Estadua de f'ànsilo de Pernambuco.

CpF i 092.868.624-82, doÍava1tê designada Co|/TRATAoA, conÍoíme atos constrtutrvos da empresa, tendo em vlsta 0 que consta n0

processo no 0022024 e €m ob§€Íyâncitàs disposiçÕes dâ Lei n' 14.133, de 1o de âbnl de 2021, e demais legislaÉo aplicável resolvem

celebrâr o presênte Termo de Contrato, decorÍente do Pregào Eletônico n. 001/2024, Ínediante as dáusulas e condiçÓes a seguiÍ

enunciadas.

1 . cúusut-À PRfiEtRA - oBJEto (ârt. 92, I o ll)

1.1. O objeto do píes€írts insruÍnento é a Aqulsisáo com entrega paícehda do GêneÍos Alimenticios l{ão PêÍêciveis, Pereciveis,

HoÍfitruüôraÍisiÍos . Pão d$tinados ao tlô.dtal G3r.l AIM Alves de Lima, Rssidência Terapêutica, Centro de Atenção
psicossociel- cAPs o unklrdes & saúdo dâ Famíliâ. usF, ras co.tdiçoes eslab€lecidas no TerÍro de ReÍerêncra

1.2. objeb da contrataçâo

PREGÃo ELEIRôNtco N" ool/2024

PRocEsso LrctTATóRto No oo2/2024

CONTRATO FMS N,' 159/2024, QUE EI,IIRE S' CELEBRA'I O FUNDO

uuutctp{L DE SAúDE oE cHÃ GRANDE É Á ErlrPRÉsÁ JoRGE

ALEXANDRE XAVIER DA SILVA ME, PARA OS F'Í'IS QUE SE

ESPECIflCA,
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aç^fnlo 0 ÍElR . Em É pâ.â cdoíâçáo r,ê.lhc.õ., da
p.imeirá q1d3do. irônba do atilivos o! subsún üt 6ara$á.
m píoduro qrê sêFm ln!íópdás p6ra consr,fiJ oú Ça &aaíí
suas calad*kdiE ndúllâ (Í'*rs. qei,&cãs e aílsodab).
Embâlagêm: En m*.id deico. conM 1 kg o nl.!
@ndçoe§ devem oí& da úÍh cofl o d€6!to '2.1ô6 da
m/10rl8 Rolulâ!€n: Cdit l,.|ücâÉo do ríodúh), marca do
,ãbficântê, píazo dê validádê no mhinb 5 mG a colâr da
êla de entêga. Voiculos & Emrao8i O€!3rlo seí íÉ§hâd06, 3m
p€ÍÍ.'ibs crndiçóes llsicas e hisl!í côsaniláÍas e iín
cdíoínidãd6 coín 0 Códlo BraaldD de T&rsi:o Dsleráo
aiÍíâ, po6suk licênçâ Érêcídcâ parg tansporte d6 a imêrl0s,
emilido p6lo ó.9ão d.üolLncu 65niáÍia írunlcipal o! êsladual. A
calinê do coldulú d6/aaá sêr 3dád3 da &s em quô :ontém
c âliniírbs pd^a a eüEga. áo 3€íá p€finiüdo o tâÍÉ0 tEdê
quâlqu€Í üjto !tudlb junlo ao gônsío eliíneítico, o âin,â,
dê alimentos ql6 pc6itititeô âlleração ía3 crac.rtsta3s do
píodub,omeodo (CoIÁ EXCLUSIVÀ IE/EPP/E0 IrÂCÀ
TORD€SIIM).

(9 ER0434r27 t0 0 0
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AMrDo oE tutLHõ ircit;i; amilác€o, êxfeido do mitt-o

0!s 9ãs e llmpas, rsênbs je com 500q
ÊR0.459077

r4.0c

ÀCHOCOLÂTADO EII Allmenro aatDcdâlrd) ún io
insbnÉnêo. 0 píoduo óêve sâ hílcaô carn yier*És ê
íninerais, sêm Íanço. PIásücá, h6rÍEllo.iBíh bdtaca oü âh,
íEsistênte. sêm p6dúaçõs§ ou sÍrâssllítenlos, c,onlendo 1 Kg
do produto. DevêÍá conter eiom&nentê oê íad6 do
ideaMcaÉo ê píoaodância, iníoímâçlo nutdcioflsl, rümôíc do
loE, data de validedê, quanltddo ao podlb e númêío do
Íegrsto. 0 píodulo dêvêÍà a!írsêntrr yalidadê mininâ dê
180{cÉnro e dlonlâ) dias a paílir de data dê enrêgá ia unidade
íêqúsilrnto. D€v€íão sár íÊchad{§ eín pêrt'*les condj$qs
íi§cas e àrgiêni@sanÉíiâs a 6m cooíümiêê com o Côd€o
8ÍastlêiÉ de Írànsito. D&e.áo aidâ, possut iEmçâ ôsp€cilicâ
paÍa lÍâr§poíte de alimofito6, orniti& pêto o.gáo de vtgtánca
sariiária municipâl ou ê§tadual. Veaorto & Ent6gã: A câiná do
cúídulfi deveíá sôr §íIadâ da áÍêâ êm qúe crnléín r§
alimêniG parâ e enroga. Não seíá p€ímjüdo o fanspoíê de
qualqu6r oulÍú p.odutb iunto ao gáneÍo atiínêrticio. o âinô, de
alimentos quê possibititôín â[êãçào nãs carâct6ísüce5 do
pmdub íomocido. lcoTA Exclustva ltE/Épp,IEt) f,^RcAj
IIÁTAC,
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meÉnâs l6írosas e paíasibs. Náo podêrio o p.odúlo êslal
úÍnilo. íeímsnlado ou renloso Soõ a Íoíma êín r., dsv6do
p(oduziÍlEeira cÍeprlãçào Embalag6m píimáíia: Acdrdicionâdo

em sãc6 de papel apíoÊiad6, lêchados. Embdágêm

seorlÉáiâ: câixas êmmâtenal aríooíiâdo. co,llêído Í09 e suâs

coí1diÉes dêveíão eslãÍdô ecoílo a prâseívaÍ âs caBderi§licas
do produlo. CoíÍêndo denlficação. p.oc€dârcie, ítn a(Ées
nuhcioíais, número de lote, quânüdâde do píodr,lo, dalâ d€

vdidâde com píazo minrírodo 1&) dies (ô m66§) ê parÍ da

dah do íEcetimsntô. Vaiculo do Énlr€gâ o€veráo seí íedlâd!§
€In pêíloilas condiçoes fisoás e higiárk+sánilaÍias e em

coníümidadê coín o Cod{o Bralarc ce Írànsilo osl€rão
ainda, po6suiÍ licênçá êspociõcá parà tsdrspo,b & etnenlc,s,

êmfido pelo &gão de vigilànde sanilâÍie ,rud4al oL êsleduel.

A calÍne do conddor dôl'.á sêí isohda da i!, em quo conlám

06 alimenlG pÍe e êílnaa. Nã! alÚ ,criÜdo o rânspúê de
quelqu€í olrno píoôt júb ao Clraío dmqrüsq ê dÍúâ, dG

âlimênlos qro p6tiblli§r dla.'Ê ms ca8cleíisLâs do
podulo fdlleido. ICOÍ ExcllJtlvÀ EIEPPmI Í^XC*
tPn

0ô

clllxlcHtnfl - ÍEI?AO )AruRAf,: Eín É páÍB

colorã!ão da aiiBEíi!6, de FimaiÉ qitlidâde, is€ohs dô

aoúvo6 ü, rüt66luâs ast'â11ú3 e FDúIo q.re seJar
rmpóflb parà coíBúo dr qú€ dEün &6 €aíac1eÍisticrs
ôâluÉi! (fisicâs, q{imica ê !.nsüiíÀi. gmbalãtem: Em

mareíiâl pl&ico, c loíúo 1 kg ê suas condÉe§ devêm eslar
& acoído cdn o de.íêb 12 ilSa dê 201070 Rolu agoín: Cín
idêílifcaçáo do píodub, merca do lebricdrlê, píalo ü valihdê
no Íninimo 5m6r§ r conlar da dâta Í,e ên[aga. V€ículos de
Entslga: 06,!Íá0 sâ hclrd6. en p€íei€s addlÍas lslcás
e l$lri»sânilá,iõ6 rn coírbínidaõe coÍ o Có&o gÍáa'lÊio

de TÊBlo, o.rrráo àrxle, pGUn lcenÇa ..peificá pára

transpoê do alimeíÍ6, €oili(to pab ôrgêo ó€ vigllà,ldr sdrláÍie
munici0al or ostadud. Acrbne do condúhí d6\raâ ser kolâde
ú áre3 âll $lo coflÉm os aiiír€íÍc prra 6 entrge. l{áo 3êd
pemilido o itrEpqle do qua qu€í olto podúo junb áo

oénâío âlime lcb, e ainda, dê alimenlG quó losslulllem
dLe@ n.3 cr'&rlslic8s do p.odulo ftm.ddo. ICOÍA
Excu,,st A X/E ?m0.IIRC : xoREllIO.

ER0226326 06 08 0a 180 ü0.m

ARROZ P RBOIIZTDO [Í?O'l) - PíÉ-.@ido, c.Írsütuidtóê
gráo§ inl€ir6, com t6d rlê !íldadê máülln! ô 15$. ião
p,l6cisâ lâví, i§s'b d. sqilhd€s e Íatdhb êstúhG.
Êmbaiagdn píiúráÍia: Tlpo dáslta tênsparelo e ,E !botô.
osvêndo .p.ê€ntd peso tÍquido de 1 kg. E,fiblb!Ém
sácundàiâ: I0oC&t lBbcedâ, adEuad. e emÍitirnanto
Íe.Dmendado, lãáda o liLííifi€dâ cdn o narlr da êrToai,
Íe§íenle a dan6 dülrb o trnspoíê a aímzenamento,
gaíanljndo ã ntegÍidad6 dopío&t dúanh tdo o 9€r oêíiodo
de va|dadê e cmtêÍÉq no fiárlio 30lg dê p.so thridc clÍr
id€flt'fcação do trúuio, .na,cá alo hticânl3 regisúo do
Ministéíjo da p€íârliura, vdiô& mtôtma da tú diês {6 mêses)
a páÍlir da &b dê sntqâ do píodub. Co.bn€ Re§otuçáo
RDC No 271 (2203/2ü5). V6iq/o dê En[êg.. Deve.àc se,
hd1ádc, an p6ÍÍãbs conoidG fis|Clr e tígtanbcsan âiàs
o 6m coííoínkhde coín o Codlgo Brrsitcio de Íiaílsto.
Devêrão àrda, p6dÍ lkEnça ôspêdâca paÉ tarsoío d.
a]rmenlo6, êmilido polo ó.9áo de v€íàicrâsani:ria mxnictpát ou
esladua. A cabrne do condutoí deÁ,aÍá sêí rsolrde da àB[ ôn
que mnên os alime.los oâ? â eílreg: Náo ss.á peT1ado o
lrânspo.le & quâloLe'o(ro proluio tu1tl.o gdrío á lmontic oe ainda, de aiimentG que p6iüfd.ín ak,rÉo ms

do píodúo fomê.t.,o. ÍcoÍa ExclusÍva
IIARCA: KIXÀIiIÊEPP/I/lEII

(g ER0r58§08 104 70 10 100 284 1{5 1 263 80
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FllOS - PÍoauio leslJltán:eae moalem dê
linpe:â e des3ificsaÉo. lntogrâ1. is6dâ de

sljida&s, paBsitas e tarvas_ Admíinlh lmidâdã ír ma dê
15% poí p.so. Êínbdagofi píimáie Ámndicjmado eÍÍ s@s
dáslbos aFopíiâd6, Íêchâdo§. Embátâgêín §êoJrÉàü: cakas
0ín mâeíd ap.oorudo. coítsnÍ,o mog ê suas condçóes
dêvêrào esraÍ de âcoído a pí6servaÍ âs caÍ5ct.í siicas do
píodub. ldêotfoáÉo, P'ocedé1oâ, ntJímeçô.s tullronã,s
Nirnero de toto. Quânr!ád€ rh píDdlto 

Delâ (h vrtdajo c:m
Êaro Í!ê no miôimo 180 das (6 ír€6€§) â !Eôí d' dâtâ do
lB.abílênto Vâcuo ds Enrêlá: Os!ê.ão sJ b:l.adr6 em
peílàlâs co.úÉês ílsrcas e h8É4i.üsãuárás e :tr
coíídlrioade coír o Coúgo B.a3iiio ds T,âmro. Dálsáô

avEtÂ Ex Ft-ocos

oígã v9
q

N]
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aida, de alimenlôs qLre po§süjilefi alle'âÉo nàs

do píodulo Íc'mocldo. ICOT EICLUSIYA
[ARC^: IIATUOUTü
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B§COÍTO DoCE IIPO ARt 0U tíA§El^ - Tpo
'MâÍiá" de Fannha de Tír9o com Á,çucí Lêitê Go,úu"'/egetd
Hd.ogên.da àomâhredo o enflqu6c1do míÍ r,lrm,nas
CoíBistência cÍocârle. sênr corantês âírficâis Enhâtagem
pÍimàíiâ: Em pacoles ínpêín9áv6rs lacíados que gârãnlam
inlegíidede e mple§so Coín p€so {rido de 1009 Embdegem
sêcundáÍiâr Em câixas do pâpelão contendo. no rliío 20
pâ.ol€s coín 4mg, pe§o liquido toEl J6 8 <g ldênff.rç:o
Pocêdêíoe. lnÍoÍmâções NulÍicionais, Nüm6rc de Lole.

ouanldade do P6dúo oalâ de Validâde cün Fa:o dê no

filnrmo 180 óias (6 mes6) E p.íir dâ datâ do Íe{ebmento
VeiorlG de Enlrega: o.rtrto sí írdlülo3, en peÍlertas

c$diÉes Íisrcat e higl6d.0-§a1Éd.. ! !o cdlbÍnidale coÍn
o CodEo 8íasiero dó TrâíBrb. OrÍarb amdá, po6sJí licfiça
€spêcifrca p6ía tr'lspoata de áltrÍanto6, oíntilo p€to üÍgôo dê
vsilánoa s.dlána mu*ipd ül dád. A cãtine do coíúuloí
dev€É seí i$bda d€ á.ú €fi qua @riom oa allmÊolos paÍa a
6ílÍê9â. N& será p€ni&b o t ,lpode d6 qu3rqrr oúro
ruduic iunb a gâúo alln$íldo. o anCe. óê dimento§
que pGsitrltbín dêrâçro íEs car*!íldaâs do pÍodÍo

EXCLUSIVA llÂRcÂ PllÂR

coíh 1109
ER0,123(79 124 40 21480 ?72 745 28

10

B§CoÍrc SÂLGIoo, Í?O CflÊAta CiICXER ',rpo

'CíêaÍn Crdêi, ê FriÍlh! (,ê lngo coín Sd, Gorduiê Yego.d
liidío§orlgda, &Dmetiledo e Ennquúib com /rtâminâs.
Consislaírie (,ürlê, sem cs-.ntês Íiicârs Embabgern

ilnáÍÉr Em pecoba iÍnp€rmeáveis ldedos qua gdântrm
ítgodade o hprBso. Cdn p.!o lrquido dê lt0g. ÊmbragÉm
sê(uÍrdria: EÍn ceilas do papa|ft cdrtêndo, no ná{mo 20
pacob. cüÍr 4&0, !6.0 tiltib tolêt le 8 A. thntfcâçlo,
Proc0d6Írà. lnÍümeda§ Núicioôâh. illtmôío do torê,
0uantdãd6 do PÍldulo, Daiã lh Vatidaóo cdn F.ro (h rú
írinimo 180 úaô (6 nesês) a pâíir ds datr do ítcêitmo1b. Dê
acoído coín e ÊduÉo RoC fo263, de 22 {,0 s.bmbío co 2005
- L,t{VlSrüMS Vebios d€ Entlga: Deverao s.r tch4c, êm
p.ífriba cúÉír.t íirt6 ê nigÉir+satlúes o em
coníoínidad. cüÍ o Códgo Bráileio do TáíÉ{0. Derú&
aindâ, pGri li.ança atpeiicô Í,ra trarsporb de athi.íí6,
ê''nilióo pêlo â!âo do v(tàâld, srdtád, Íiuí*jpat ar 6.Lâlal.
Acabins & c(íúrtoí d6/caá ss ilotâd, da âloe ao Ets coosm
6 ãim6íIÉ para a drtogs. lllo aêrá peímitido o iaÉgrD t €
qualqueí drto Fodub into ao gihêío âtmenticio, a díúa, dê
âliÍnênlo6 qre poô6bàibíÍ1 dtlraçi. n.3 cÍ.d6rth do
omd"o íomecido. (COT EXCU,S A mrtãüEl) üAÀCl;
PILÁR

coín 1109
121 40 30 4,45 121930

l1

TIPO CREÂM CRÂC(ER TIPO
IÍIEGR^! CcmposiÉo túak F''nh3 de r0o
€nÍtuúoàco.n Íeío o ácioo lolico, goídlra \êgetat. .er6to oe
t!p, Íaíinha & tccâ. soí! da reb, aç1rá., rd, (íaoilzar,e:
l€otna de 3qa (tNS 32a, a dltas sJtôiâ 1ciâs Í,êímihd;s
Enbdag€rn !.'íú.a: Efi p€cotss mpôm6ávÉ tacíados qLe
güanhn nbgddede 6 iínpr€.e. Coo p€so ouioo (h !009.
EmôaESân !alnú&iâ. Ên qrrás de papdto cúbn o, no
nà{mo 20 prcdi cqfl 400!, p€so tiquióo lota, de 8 kt. Colí
,al'dado de 06 n!3€§ a 01 àro com ía!§i!s do mhiste.o
co.noelôrle lde.[5.àçáo.p.ocedêndâ, tÍío1-ade {u$*»a§,
NúheíD oe Lote, OLantdâde do ôíooLio Oeta d6 Velldâi! cam
pra70 d€ no Filtlro 180 d'as 6 meses) a pü,ti d, daia do,ecehnênm De aco.oo co.n â .esoliçro ROC i.263, do 22 de
selerbrc dê 2005 - ANV|SA.MS V.iebô dâ €rlrEE Devs.áo
s€r |echàd06 6ír oe,Ísíli cüoçóÉ íh,Lás ê xEêq:c
$nilâdâs ê eF coíomdale coor o Cod,ro e,?sJàrc de'ráneto Oevorâo ànda. Dcssu,í lce"çâ Lgec,tca para
i€nsoorle oê a m€nto§. 6intdo p€t) or9âo de torá.cr, sar lâra
munopat 0u estaouat. 

^cabrne 
& codltoí dêvêÍá ser §otedâ

ElscorTo salcaDo,

Énrre§

gênerc p

o(c
EXCLUSIV

mín 1C'0S
8R0217.29 121 1A 194 821 50
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EntBgár t»vorào s€í Hrâd06, em peííêdá§ condi@s fisi6 e

nigjônicosâniiánâs e em confuÍmilãdê cofi o Códago 8Ésdeio

dê Í.ârÉrlo Dêvêíâo aiíÉa, p6lií licênçá especifcâ pata

tÍd1spoír€ de âlimentos, emdido p€lo óígáo de vigilânda sanrlaaa

mlnicipel ou €§lsdual. A câhino do conduloí ó6vorá seí isolâda

dâ irêa em que co.lêm 06 allÍrêolos p8ra a enkega Náo s€tá

p$mitdo o tÍenspútê de quâlqu€r oulo poduro lu 0 â0

!ênêÍo alimêôlicro, e âinda, d6 elimonlos quo possiulitem

la[êÍaçáo nâs cr'âcPnsncas oo píodJlo ÍrP(t d! {COTA

I EXCLUSTVA [E/EPP/ EÍ) f,ÁRCA RÂIES

0 0 l8 3.0026
con 10

1?11

Oe gOLm - Cla l.dl§tialúdo om íoím1 ae sãd1ê

cüIêíúo o produlo on sabs e arcÍa píôpno da :ívâ sem

hol«es e dentu do 9íazo Ô vehdedê corftrÍs lo§islaçâo

úgênre Csrrâ com no n nilno 1C saqu,nhó. pô$llqndo nai"lo
159. validadê minima. 18 (d.zülo) n6a. m ato da entêla.
com identrficáÉo do 9í!órlo, mrta do hk canlo, prro de

validadê e pêso liquido ê acoído dí 3 osd!{ao 12í8 da

CNNPA o9Íodutc d6/orá E{ Ési6tD no Mk{íê,to da À0riclllura

dol] Minidàio dâ Saúdo. V.loI@ da Entêgá: t»v6Íào sê.

Í€.àâó06, m geíã6 mnd(rêr ÍÍCcâ3 6 hrgiatíc+6aniáms e

êm coníoímldaó com o Cid(p Brâdeiro de TÉnsÍo D€vdáo

ainda, p6iú llriça osFclhâ púa tútpono de afnênlc§,
êm jdo pêlo ü!áo do virlxlâ târiütl. mr*ipd ou e§lâdla .

A aâbina do con(xrtr dcwó sq iÊ(àlh 6a aíêa em qLte

contém 6 rlimúlG ps'e a sttq€. Nb srâ pemilido 0

tãnspdt ê qúshlg outo pÍoút iunto eo géíúo
alimênlhlo. 6 ein&, ê állnentos qü polablilêm â leraílo ÍÉs
cálacleftdcaa do Píúúo lomeodo. (COÍA EXCLITSw

IEEPPITEI ITRCA I{ÂRAÍ^,

15

C1lÁ Íx C^xoILA - càá iríusüializâdo. êm íome dê sadlé
cdisúo o poárb coín saboí o ãofiâ píópío tla aíva s..m

boldr3 ô d€íúo r,o pÍazo & velidadê conlüo€ Iegdaçáo
ugãrb.Cel! coín no mÍÍino rC sáqurlrr6 p63o lhJrdo miaÍo
159. Vdihdo mlntná: 18 (de?ib) me§es m alo Ô áts;a.
Con id€iíifuç& do Fodllo, maíca do hbicúí., Fâ:o de
!"lida& e poao liqukjo de a.ordo co.h e ÉsduÉo 12nE da
CNl,lPA opíodrb d€ eíà t€í ÍEgistro io Àlinlíàio dá AgrirluÉ
ê/or Minidtio d. $üdê- Vêlô)l6 de Enta!âi Daveáo sêr
hrâdo., 6m poílttiE§ condiFês fr§icis s hr0ldíllo{â{'.*rás 6
em conloínidáóo com o Códioo BrâdoiÍo d. 

-Íiàndto. 
D.vüáo

ainda, p6súir llcdrs êspocifca pí3 lÍarupoL do aliio c6,

êmúdo p6lo ôqão do vi{ilúída sâniláls ínunklral q) amrd.
Acatino do cqidutoí det/aÍá sd i'dâda dâ áíêa ttn Çio aol$ín
6 alrmsnb. pârô 5 ent€Se. Iã0 sêrá pemiüdc o lrÉpob dê
quârquêí ooto Ftút jlrÍD d oénêÍo dlnlrlico, e âhca.
de alimênlDs qÉ pcàÍbín dbreção nâ careEílsÍê! &
píoduroíonêodo poIA Elcultva Elrpml) flrncr:
r^n TA

Unidade

indiviúrâis

8R0242775 26 12 20 0 58 300 174.00

18

CoM C^IEL - CtÍá iíúusfializâ.o e,ÍíorÍa
dô seaH conl€ndo o FodJtrô côln aáor € ,una pópíio dâ 61a
s€rn bdúos 6 daíto do pírzo d6 vâli(hdê aoííome leeislaçáo
vioálo, Caaxa com no mínimo 10 sâqulnh6; frso liquido
mlnimo 150. Vâlirlá& fiidmâ: l8 (dezoto) ri66 no âb da
onfrSa. C.m idíüfcâÉ do g!dúb, nall! ô Eficanle,
Drdzo rh vld.da o p.so liqiido de acoído cEíit a É6duFo
1218 dá CIINPA 0 Fúub dev6d tí r.gbro m llharúio dr
ÂgnqrhuÍa doü llddéíio da Sâúdê. V6icLlr. & Enlreial
Í)€vefão sfi lechado§. em pe.Lil6 co.r.l@ee Í.s.os ê
higiánicG sâniráíias ê eín corÍoímidade coín o Código Bráitelo
Í!ê Tíánsito. oêleráo ainda. pGsuir licênç. lqEiõce pára
transpoíte de a imefltG, emirido pdo ü!ão de údsncie
sânilánâ muncipalou esradlal. A cdlàla do @íúür dev6ía sêr
isolâda dâ àÍea em que conlém os dimúbs perâ á enÍega. Náo
sêÍá p§rnitido o lrânspoíê dê quâlquú ouio píodulo junto âo
gênêío âlimenticio, ê ain&, dê atimêntc6 que p)csitilitem

EXCLUSV^
(coT

DE

Unidade
c.ín 10

iÍrdiykiuas

26 0 , ?6 tra

CDt GTEES - IEXPEnO iunml.: Em po pr.
colorâçáo dê âlimenic, ê úim€{íâ lLlátidede, isentos de
adtvos oq subsÉnoâs estránhâs & p.oúJto qr€ sepm
imFópíias pâra consuno ou que alhíem súe! ceÍacteÍístcâs
natÍeis (íisicas, quimicas e ssnsdiâjs). EmbâtaE€íni Em
mat6Íiel dástico, conlêndo 1 kg e suâs condi@s devsm êstaí
d€ acoído cdn o dêcÍeto 12.486 de 201078. Rol/agsm: Crm
id€ít'icação do píodúo, mârÉ do fâticrnte. pcazo dê vdidade
no ninino 5m6s€s a mílt r da data dê êntage. Veicúlo§ dê
En!€ga: Dovafáo sêí íêchâdc, êm pqfui.á3 condiles ftijcas
6 hÍióni>3âniáriasô eÍn coííomi,dê colrl o Código Brasileio
@ Tdn§to. Dêveíáo ainú

10 15 2X fttt

,-4

Av. sôo José. no lol. centro. ctô eronáetdr; crd ss.esb.o
E.moit ouvidoriootoio{loprae.pe.gov.lUr

l0 | Ieleíone: 8t 3537.tr40 I CNPJ: I1.O49.80ó/Oml.9O
I Site www.chogronde.pe-goy.bl

0

21
0 0 100



Chã Grande
,!ul ,í,1. íÍal.t,^.l .ri 

r

00080?

P
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

r52.00

transMe de ôlimeilos, emilido pelo o.gào ê rigilânci: san táÍia

municrpalo! esl&ual. Acahn6 do coíduLY ówerá sa rsoEda

óâ ârea ênr que óntm 6 aliíÍonlc p3Íe ô enlíEga. Ntu §6rá

pímrtroo o Irdnspú6 de qu3lquer ouúo prodül)tunlo aogéneío

alimsnlicio, e ainda, dê âlimentos que possibilitom a leração nàs

caíâ.l6risli:as do Eodúo íomoodo. (CoÍA EtCLt SNÁ

TEJEPP/XED TARCA }IoRÍXSÍIIO,

95016 0 t6IR!.t](,2!

L D€ SOJÂ 1LETTE OE SOJA):

O€sengoÍdurâdo, acrcsodo óe úleÍninas e minsrais (pêlo

monos 100 mg dô cálcio poÍ poíçâo). ls.nio dê lâctsse. qlúlen €

de sa€r6ê. Validade ínifima d€ 12 ín6s€3 ETbalagefr

coíltendo aproÍínadâmenl€ t(n g. vêiculo da lãBpoílê
oeverão ser lôchado6, oln pêí6ihs cD.Eléa§ Ílsiaas e

higiêniclsâniláÍias e em coíkfinidÍ. ca.n o Códlgo 8Ía§1êiro

de TÍànsilo. Deleíào dôdá. pcÚ [cançá êsp€cílica parâ

lrânsDoíl€ de alimslb, ítilido Dalô &!& d6 vilàcia !r&üd.
munispal olr e§aárd. 

^cáÍr 
Át cdlút doverá §.r bohda

da área ún que coí&n c dlníh pan s eílelr. Na) seía
pôÍnitido o tríE dtê dê quele, oülo proü{o ,unlo ao gênem

alflentrcn, ê âinú1 ê altlEÍro6 qua p6sibül€m 3 ter4ào ná3

ca6c1eÍislc8 ilo Fodub hnãtlc REFERÊCB: SUPM soY,
soy +. lcoÍ Excl-rtrv EEP?irEr) rRcÂ:

EXÍRATO

29 20 1! 248

32

FEUÃo clRDqulll^ (xutnÍHo - nFo 1) - FEâo

carcqünnâ, üpo 1, classâ cadoquinirá, mvo, conslúJido dê

gÉc inbaíG. 3sóhÁ. cú, lêor de !íibdê máxima de 15%,

i!ê.to & m8ürbl br6o. sJlidades o m slura ds oul!ás

víÉdade§ 6 6íÉ0€s. Emàalagen pírmánei Ípo Cás1ica

trírspüenls ê rB,eisbnh. D,6vando apresenEÍ oêo liqrkio d€ 1

kg. Embalâgan 3elrndárBr Tlpo pláslicâ lelorÉ&, adaquda

ao rndlhãnoírlo rwn6ndâdo, l5câdâ e rdútfcada c(,r o

no.ne & snFE.3. r3s6le.re ó dânos durâda o Émro4ê €

àímarerâmeríD, 0ara[ndo a nlêonoâdo do !íodulo duÉ1r€

rodo o seu pêÍlodo dó vardaoê 6 conrenoo. no mâino 10 lg de

lco lios. Rotuhqen: Cü, rdeltÍcaçào d, qoib, mrEá

do ibüi.arú., í.gtíro do l,Ánistario da A!íorhÍ. vdd€de
.n.ra dê 180 diast6 m6ô3) s oatu oê dáI. da êntoo. do

rodulo. Coníomo R6sdrÉo A !eCN\oAÀ'lrlt V.hubs
dê Entag& Da\dào ss lêahdos. ê.1 pe-l!Â óíúÉêa
Írsrcas e lúJlldco síúlária a aín cq{úmdára coíí o Cód{o
Bãsie ÍD ds TrâIÉb. Delrüà siÍa possuí lcênç! 6.p.ciká
oaía líanspoíto dô 6trnsÍb6, omhdo pâlo frgâo Íle vi;láídá
saata.a hJn,ciDd o{ s6bdud. À câbin6 do coíubÍ dev.rá sêí

sdada dà á.ea êm que co.rltlr 6 dEdlt6 pai 3 erÍegâ Àáo

sêla Demt{o o lranslo.lê & OCquí qIro pÍoôb tunro ro
ganerc alnenlEo. e anda, (h aí1E|16 qL€ prss.txlrêh

alb.aÉo nâs cââcleíisüces 00 Êodutr Íünec do (COIA

I EICUAU^ It E PTUED. XIRCÀ 0A CASA.

I GA.Antl^ oCr 2fno - âodJb d. âspê@ ín po Jndore
I sdn gruíÍr06, sqÉrd6. p{6*1ft. laívâs e drts$ ã-bÊncÉs

ê6Là"lias. cqlpÉ 9d salíin8, 3d, manodoxlhq vnrífrE c.
su,'alo do 2i!co (rhco), víamln3 A, übÍÍlla D. selonitc da sóoo
(selênrc). lPgubür dô ácidêl, ácrô fuílurico a dtrab d€ sód,o
áornatz;nle. êdulco.anbs e4rfftE odafiEb dt sódo,
aspàiane e sàcãrra soorcl e co.eí€§ ,e'n€ ho búdeaur S e
eÍãÍelo cÍêpJsaLlo Erbdagêm rnt€9Í4 tlvr! (,€ iílJÍràs
necln,cãs EmDalagen coírondo 1& do Foúb. Vsioros dê
Enr?ga Devedo se.,êcnados. ên !ül&a cüÍrÍüê; Ísl(.Às ê
h.gén'c+sa"rtá_às e êr, conÍorrdad€ coín o Codgr &asiêro
dô -Éns o. Deverào arnda. possur lrcenF êspd{ Íca p,r'à
Ira.spúe de alme.ro§, eT [do p€tt c{aãole\OrtárcB sa- té.à
nur,cioa ou eslaoual A câb,le do condJtor deveía ser Eoaoà
da áea m qre mnDír os atirontos oaÍa a enúêge háo ser.
penildo o lranslore dê qúâiOueroJtro Emd) &nt] ro género
.l'me.rrcú, e arnda. dê athentc6 qje tcs úh6Í al:eÍaçJo
ms caracl€-rstrcãs do r[od-to lomerdo. (CoI EICLUSTVA
líElEPPmEll. üARC^: ROYÀ.

E F".r6.158r

ER0.462729

1E0

100

24

0 0 r000 10!

33

XÂTADO - Àquêle q)ja brs€ tãcea
l6nha um coisudo dê mateda gorda íràimá de 0,5 g 1m g
Produlo & aspêcto pãsico. seh s4dBdss, Drrôs,ro.. ieas s
oJlr& suhstílges estrànhâs, de coha(êo cÍ6me hânco €
cleíD. seír ÍanÇo, aoíh saboí € odú csaactôÍistrcss. E1batâgem
pdmáÍia: Ípo ptàslica lranspaÍrnle e íesistente. Dwsdô
epresênlar pêso hqüdo dê 1709 Embâagem saormánâ T,po
dásEa .elorÇ3dã, adêquada ao dnÍitiámsí:o r6ram€ícado,

IOGURTÊ I{ÂTURÂL OES

Lála com

300S

Unidade

com 12§

Unidade

com 1709
FR0482i8r 100 0 0 100,)

AV. Sôo José. n. lOt. Centro. Chô GronderdE, CfR SS.óSL.Om
E-moit ouvidoriootcrro{lonae.le.SorlO, lt

0 0

Kg

fl

IeleÍone; 8l 3537, I l40 CNPJ: I 1.049.00ó/OOOt -90
Silê www.chogronde.pe.gov.br
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1ô8 00

JOFGE

68624{t2

inlêgíidâde do pÍodr.,lo duÍanlê lodo o ss! púÍodo de

emb;hgêm deve conleí â validâdê deno minimo 06 mesês e 01

âno, com os ÍeglslÍG obíigâloíiG do minislêno ,mpelenle
D€v€rão ainda p6su í lic€í§a êspeciíca pera l6ír§poí1ê de

alimelíos, emíido pêlo Ôígào de vrgilàicâsâniláÍia mlnicipal oL,

estâduâl a cahinê do conduloí óeveá sêÍ lsoladà da áreâ em

que conlém 06 alimeíltos paÍa ã en[egê N& seíá pemitido o

tanspúie de quâlqL,er drfo píodulo junb ao gánío 3r mênlic o.

e ainda, dê alinentos quê possrtil'ieín dbraÉo nâs

caÍac1êrislrcâs do FDduto lomêcido. (COTA EICLUSNA
üARCA: lSlS

0 0 228.80t,'-: 0
3efu34

LEm CO{o€Is^0O . Làte tes.o. p!ú, intê$al ê rs€nlo dê

glulêí Co., cnB,D ê saboí Fóo.o Devêndo.6td beílo de

suh§6fflas e§t-anhas a íJs clrnp6lÉo EmhàlâgeF ê'1

CíÍaÍas d€ vidD ür pd ti,i3paíúi cdn 500 ml. Âotrlágm
Dêvêrà s€r otulado ú d.tlo cutl . R.aolléo RoC n" 83 de

15i092!00, N{vlsÀ E v#adâ da '12 tlEs6 a coírla da thla
dã ênregá. veiorlos dô EnElgai D.l,úao aaa lêfí6 eín

perlêilâs cdld(!ê3 fiicó ê higÚ*o_saniláíts e em

conioímidado coín o Códlp 8ídD de TÉndo De sÍão

arnda, pGrú lkaílça €5r6ciha pía lrarspo4e dâ âllnenloê

emúdo pdo óígb dsvitiEtis sÍlliiá muicipal oL .3bduâ1. A

cabine do cúrdi( 4,€Yará sí adah de tla em qxê .onlám

06 aliínqlos ptt s dú0g,. Nlo t6rá ,€Íniído o lÍa'lsp!.le

de quJqrs outo pÍldub iríto .o !êtldo âliÍÉnlicio, € a ôú,
de aliíEíÊ6 quc p6ô{taíI dEÍaÉo n6 carâ.Eíislrcás do

p.odub tunleüo. lCoT EICLUSíV^ EIEPPII.ED rRC^.
ITALAC,

Um Oe COCO - OUiOo a parÍ do on&Êpêíma .lo Ínno são o

nsduo do coqu*o (coc6 íudLre l.) poí !í0.436 m€cáíiorc
ad6qgádo6, lunogotEàtdo, 9616!rl?a& s tnvasado. Coí,

dEi,oo saio ,Éo rmço6o FÉglo. Devêndo €6Da iseíb d0

suàcüÍf,b drii.s à sua coínlosiçàô. Éí$absqn em

Fn-àÍâs dê riro ou p€I tanspeíürle coo ÍêJ íú. Ronlhgêml

Dêvêíá sú otlaóo & ac!íCo cm 3 Rêsd4à RDC n" 8il de
15[9/20m À{vlsÀ E valdâdê r!ê 12 n0a6 â conbr dá datá

da snlagâ. VêbiG de EntêEa: Deverào 3í luâd3, êia
p.ítibs csúd6 íidrã â ügiáliD{a*L6 a êm
confoíí*râdô côm o Códgo gü6rerc d. T,áííD D6/Êà
anóa, pGlir llcêllçe €sp6ciftá pda Flrspo,t do atúíi.6,
êmúdo do ôsb dô yirlttd. Briüi,ia m!Íi4d rn 6bôrJ.
A câtÍ.r6 do canduloa óêvaá sr aoleda da áoe m $E coíiam
6 dmenE pare a antoga. iLo §ará pêímilróo o trBrúto &
qualqueí qúo Fodob jurlb ao ganero a imerlicjo, a *lda. da
alim€nlc qú pcdül'bo ,ar{à ús arâc1rlaúar6 do
p.odulo romêodo &OT EXct.rB 

^ 
EIEPP/IEII IRC

xtcoco

Und6dê

501,Íl
10 20 30 0 90

36

uniÍoíme, sêm 9rum6. niidádq gratba, lânas e olfâs
E à66íEiis e§tanhô, d6 cdaaÉ cíÍr tr6oco o ,râo, sgín

r.rço, corn sabo ô odoí cú*t*blira!. Êmàdâg6m pimâra
Tr9o pá§ica trmpronb a rdsbnb, 0o1Én&) áOGsântí ,€so
li|Jiro dê I t9. Emt*0aíÍ se,ndáíla: Íipo pládlr l6loíeáCâ,
ad€qJa& eo dníihdnãrh Édnaídâdo, hcrda a ldílifiaádâ
com o úra rb fipíasâ, rE§i§E{16 ã d!n6 dunnla o !t raporia
e ãínau€írrn6nb, gáÍã$ído â mtgd&do do píoõúo dfõl,
lodo o sêu poíiodo dê velidár,6 ê contaido. no iÉrhr) 10 kg dê
pêso liquido. A emb€lagem indivijud ê de 0o asE mddrâdo
coín mog e embâlâsem seorndsna dê pápêl rsÍoíçado o!
dàLslico lranspaÍeniê com 5 ou '0 kg. A êmbda!.m áêl/e cont€í
a vdida&dê no minimo 06 mes6s ô 0l ar!o. cúr 6 rE0ittr3
obíiqatoíios do minislêíio compêlêíb. Dnllb aaí bôâdos. êm
peíêilâs coríiçôês Íisi€as e hElhho-snitáras e êm
conloímidade com o Codigo Brãsilêio do TÉnsi:o. Dêteíáo
einda, possln licênça esp€cifica pâra t ansOo4e do a iín€ntos
€ínilido pelo óígào d6v gilânc a sâniláÍiâ municiDat o! estáduât A
cabrnê do cmdutor d6wíá s6Í isotede dê âíea am que
conlàn 06 ahm€ntos pâÍB a enfêgâ. Não ssrá pêmitido o
hâ6po.lo dê q@lquú ouiÍo píoduto iunio ao !ênero
alimsírticio, e âinda, dê aiimentos qú6 poG§ihilit€m a|êíeç10

ElcLus(coT
M tÍMARCA: ÁiiBE

LEITE EM

c«n moS
150 40 60 0 5.50

12

Mlhoín !Íãos crus. irteiíos, cafi
aspoclos, cor, cheirc ê sabor propno. Som íêrritizanlss.
sujidades, parasib!, taívas o! dotílos âniínâis ou vogets s.
Embâlâgem pÍimárla: Plá§üca trânspârerte e atóxi:o,
impêmsaoa, rihoa não xoEdâ. Íôsrstentê q e larâ.lâ
irieqndade e mpÍessã Derenoo ãp€sellár poso rqurdo íje
5009. ETbà'agem se&ndáda Írpo prãíica ÍsícÍçáda. adêqJêda
â0 empilhamenlo íeaonsndâdo, tâcràdâ e ideíltifiode (M o

resistênte ê dãnos dlrantê

MILHO PARA I{UNG

60 0 0 0 60 380 228 00r

Av. Sôo José. n. t0l. CentÍo. Crrô Çronàe.]dt, CrA SS.efb-O&
E-moit ouvidoÍio«acrro{rlopoe.fe.gov,lO, lt

IelêÍone: 8t 3537- I t40 I CNpJ: I 1.049.80ó/Omt -90
Sile lrww.chogronde.pe"gov.br

ME/EPP/IüEII
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eímaz€namonlo, gâíafllindo â inlegÍidede do 9íodú, du-aile
lodo o sêu pêíiodo & vahdade € conÉído. no máriÍE 10 hg de

oÉso liquido. Rotrlàgsm: ldedjfcáÍào, Po€deüia. Número de

torê. Ouâoiidadê do Prodúo Dala do validade. valiaa& MiniTâ
de 100 dias (6 mê.65) â pâítr da êntíega. velurlc de EnlrÊ!â

Del/o.âo s6r l6chaó6 eín peíí€dô conoid6s lsês e

lxgtlnkasaniÉíias e em coííorÍidâde com o Código 8íasÍêirc
ê Íránsío. thvúâo ârÍúe, lGsuí lcença espec,fica píe
t"aí§oorlê d6 eirmênlo6, 6mihdo pelo Ôígào devÚilàoá $nüíia
munidpâl o{ ôstadual. Â caune do conóúú dêl/arê sêr isdada

da âÍêa €m qllê conlàn os âlimênlG paíã a sntsgá. l,lão será
paímitido o transpoie (h q@lqod oúfo Êodulo ,unlo ao
génêo aiúneííioo, s âinda, do alm€ntos qlr !6lhlnam
albaÉo nas caíâclêíisüar do píodrrb tmrsdo (COÍ^
EICLUSUA IEIEPP/*ã|. IáRCA: nmtÉS

'13

m.ÍO VERDE - Prcdüo grpâíío cdtr as pânês cofi€slirel
do cêrôel, 6nvasadas Dlôtamanlo cnÉ, or Íá<oaidês,
imaÍsâs rn liquiô aprogi3do, ãÀnddá§ a pocêBtr&Ío
lecnologicD íles ou dôod da halda hêírolrcânsnte a fim
de eviláí 3{ls ,lb.i@. Aêoirdidoírdâ dí kB, lc 2009 do

Foúrto. A mbdâgaín d6,€ coíÊr â valdâde & ninino m
me§e§. com id€offcáçlo do píldrro. Ír,rca do hbíiÉnb, prãuo

de vali&de â lDdar da &b dê hftaCo, dê ecoroo .oÍn ,s
iooas d. ANv§À vêhio. r,. Eíürg.. oov.íão sàí lêchados.

eí !Éífultas conúdes Í6Jcaa ê higlàÍlcciãnrlrnas e :Í
oníoín5ldo cqÍ o Códho Bras,rs.o do Tát.lo Oâlerlo
a nda, DGsur lEoírç3 ssDeiÍca párá úí1s9ô.le de e imênlc6,

oínhido pôlo üg& do virláncla saniláia nlonicipál ou .6bduâi.
acairnê do coíl&lú devêía s€r Éolada d, âloa em qu€ aonÉn
6 rlm6nto6 paá a enúrgâ, Não serâ pa1n,lldo o

lÍüEpqts & qualquôí oirtÍ, orodLb tunto ao gêneío

al,rglllc$. o dn&, do .llmenl6 cue po!.biliLn dld.Éo
nas aán i.ílíb óo goduro hrec do. (COT EXCLUSIV

I rErE ? Ê0.IÁicro^rRuT .

Unidâde

con 2009
8R0..69i10 30 0 0 0 30 380 114 00

ORÊGAIO EI P0 - Coôdiír€nro de primsiÉ qualldade, rnoilo,
em É. dealiBdo ó lemp€ío dê alimanlo6, coit 6reclo, @r,
cneio o saboí Êúpíios, onúÉo dê danle paÍênê. Embdag€m
gillláÍ1€: EÍí lnaIríál plátüco, aonlendo 1009 . &n! cüúl@s
dôvêm dÍ dr acoÍdo caín o doc.€to t2.486 dê 2ú10rf8.
Embal.g .erndáÍiá: Tlpo d&dca reÍol!áô, !d€q!úâ áo
enohârl.íb racornoídadq bcrdâ, rê§slenb a daftÁ úr!íla
o lranspü'ia 6 dmárÚlaÍnenlo. !ârantindo â lÍírgd(hds do
píDduto duanto todo o s6u pêaiodo de valiOaco € caílrúo 10
uiidades do 100 gam.. d. p€ro riqurdo Roilâa.m: Com
idenlifcâçáo do podub, msla r,o Íâbricate, gazo d6 talibdc
no minimo 5 ln66 e cofibr ó, dâtá de Ín{s. vei0rlos da
Enhê94 oeverâo scí hchd6, .m pe.liltÉ codiÉê\ Ís,câi ê
hi§iáni}$nrtiíiâse 6m aúíÍnltõe c!í! o @o 8ra§iteno
lh TÍàôsrro Dev€íão âhdá, p6{i *).nçá espêciÍica para
ts íÉpoíL dê âlim€ntc, Enltô ,.lo úí!ào d. vrgitàncl, §an rana
muniipol üJ €stád0al. Aadina ô cond0b. davêrâ seí isotêda
(h âÍBá em $o coíÍém 6 slirdltc parô s entega. N& será
pdÍí1ltdo o lanspdts do qtálquer oJüo p.odrt ) tunto ào génoÍo
alilÍldndo. ê amô. dê átii€fitos qú possürfn alrÇão nàs
ca-âcliffi óo fldub ÍúÍr.ddo. {COT EXCLlrBlV^
flEJEPPTED. TAIGA TORDESNNO.

K! 06 02 a2 OE 18.00

145

\lBqn ênvasáÍ,o eí,r lalrrá ós 5ü) mt. ó€o timpdo ê bdàant
de cor âmaÍÊlo€a!Érdeâdo. fuênto & pâíi:laíidáda3
edrdnhás. Com val'dâ(h d€ 2 e|o6 a 9aú Ga datâ d6
fààíiceÉo. Embálág€n Fmaíia Em bai htÊ, brrls d!
ísírwêm, o! gaÍahs PET náo ámiada! lsti dr,íenêÍto6
íosisbntes. que gaíantam ã inEgddldr do podulo elâ o
mornonb do coísumo, coírtêíÉo $0 ml. EÍbalagem
s€orndária: Caxa coín unidâda6 dê 500 íht. Devêrá codeí
ertdnarnenie o§ &dos d€ l(lentfiarsào ô p.ocedérca.
rnrEínaÇão nut iciolát, nú,nêío oo t0.6, d:ta dâ ,alde:s.
quânlidad6 do píoduio ê númío do Íêgsto. o Drodüto d€led
ap.âsêntar validâd6 o,nmê d6 10 tdo.) mesás e paíi, da dataê ênfegâ .a ufldada rsqu'sitanta. 06vôrito sâ. tectadG, em
peítoilás cond@ss ,isrcàs e hEê"icosànrÉÍas € erl
mn,oím{ad€ coín o CódEo 8,ãsitôlo de T.àGdo OsloÍáo
arnda. po63uÍ rcença ôsp€.rttce para tÍB.spol6 ds atima1los,
onitdo p6lo óígào ds egitáncia sadhn, íÍunlopat ou êstadlâl
Acâbne do conúrio, d6voÍa sêí rsoladà de âÍeà €m au6 :orie-
06 slmêílo§ pâía a sriÍ€gá Não s6ra p€Ínrlloo o &ansDoír€ de
qualqÉr outío prodJto,unto âo gan€ío át,n€nrtoo. e s;nda, de
alm€nlo§ qus Dossibt[om alb.açào nss carâctü sttcits do
Fodub lom€.rdo lCOtÁ EXCLUSU^ f,ErEppflEtt f,ARCA:
8S_

DE ÂzEtIE EfiRÀ - Areiie dê C}vã Eíra

OE SOJA REFIiIAOO .

500m

8R0r63692 10 0 0 t0

46

9.50 95 00

I

880463692 34 2A 2A 48 1?2 6.80 829.60

321 0!

AV. Sôo José. n. lOl. Cenrro. C1ô Gronire]{r, Ce? SS.eSb.'qó
E - moit ouyif oÍio{a-,c 1o{rppde. rie. govlOr, ||
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de Íançl e sub6làícias estanhas, adêquâde pelâ as cmdiço€s
pÍsúslas de ãÍmâzenâmêoto. Embalagêíi pímáÍiâ: Em lalâs

limpâs, isênles & lertugem, ou qeíâhs PET não amassâd.s,

s€m esluiamento6 Íêsislenles, qw gaíanlem a inlêçndads do
píoduto até o moínenlo do coír§umo, cortênco 900 nl.
Embalâgeín secundàíia: Caira cDrn m unidâdes dâ s00 ml.

Rolula{êm: oevêÍá conlor êxlêmamoíte os dad,rs de

ideniificaÉo e píDcoóéncia, iníoíma(lo nulÍiooná|, rúÍiêo do

lole, dáa (h vâlidade, quâniidade do píodulo o nrmaío do

í€gisto O ríoduto dêl€Iá aplsssntâÍ valdad6 miíima de 10

{dez) mes€s â pânlr da (ha de enúoga na unidedê rquiilartê.
Veiürl6 de Ênlrêgâ: Dêvedo s6í ledEdos, er pêÍbilàs

cüditÉ€s Ílsicas e hrgiéni@sâíádes ê em cüthird6dê c:ir
o C&igo 8Íasileiío de TràiBilo. oêvê.ão aiúa, possrí licênÇa

espêcifcâ paÍa lrenspona de alimonba, tÍldo pêlo oígào de

vililârEia sâniÉÍe muidpC ou €abdl,'L ÂcetÍnê do cmdllo.
devorá str isolada ê ,E oín Sl canBn 06 aliÍÍLíl:o. para a

ennega. ilào sêíÉ p.íÍSdo o ttB!.rh do qualqút odm

Fodub juÉ ao gaítríD cÍÍsrü.b, . .hdà, dê aunenl6 quê

p6sit lÍtem dboçb rB c.n §l& & prlduto ÍúnocÉo
EXCLUSTVÂ IÂRCÀ|LlZÂ

ArEüO RfLfDO - Ipo pfiÉ6b drdo. isênio dê srrijâdÊ..
pâÍasrl6, Lrveq lííc6, dottb ,ílmais e ,e§eta si

coínpqldo bàice óê l€ib ô d,l6 !!5süídô pêír,lidas poí

lB: asp&, coí,càeao 6 sabo. Eô9í6. Eí pecoles pasücos

lesrslênB. dê 50 I do Fodulo. A amàdágeín dêve ler â

ldidede dê mhino 06 m6âsa I âno, cqn Ég snos ori{Fütios
do minisüiíio cúnpobnb. ldenl,fic!çào, Púc€dênc â Núnco dê
l-olê. Oudrtiiâdo do Poduto DaÉ o Valilâd:. vdiiáe
MhÍna rh 180 dá3 (6 ísê3) â pâú, câ 6nrB9€. oêtlrto sêí
í€drâd6, êm ,€íffi coíldiras fisicâs ê h qiáí*D-3dár86 e

em .útumiê& .ün o Códoo gr.siloiÍo do Íâ! E. D.wáo
andá" pG$.l litltÉ 6pacilca pala lranspo& d6 alhênlc6.
eínrtdo p.lo óÍ!b deviÍiBn a saÍiÉíia nu,icipd o. esbdrd- A

cabme do aúúihí dsÍeÍá seí sdada da ,ta dn quê .onléín
6 alimênlG púa e ênlrega Àâo sa,à pêamüo o leíBp.Ílê
de quCquêr ol'o Foduio junlc ao gêíÉío álirÉ1lkiô, € àtuâ,
ê alimíbc quê pcsiblik r! dBeÉo na cáraclddic,s do
p'ldub bcaiô. lcoÍ EIcllJsUÂ ÊrtP/80. IrÂc :

DA

Unidadê

c(rn 509
60 6!

51

SAL RETf,TDO l0O DO Sl íê6mdo, lodad.. com
grdnulâêo uíúÍr ô cdn (,B Uaftos, cci ú nhllD &
S.5% d. clústo da sôdo . ccín dGáç€ín dê sá dê iodo da ío
minimo 1On0 ê mrxiro ó. 15mg do ioro por qLlo da acüú
coínâ Lêgi§8Éo Fêd.rrl Ealadíc8. E rb€bodn píirÊia: Írpo
drí'stca tansprrí{a â rãüsbnb, &vúto qr6s6nier paáo
lhuido dê 1 k9. Eriàdagdtl s.drdána: I0o pLtita ,sío.çâdÀ

deauadaâo emDilhám6ib Írcoiúdado, laqds a idenüicada
cún 0 ndnêda empÍe§â. r63i3bnb e dí6 (fur8Íía o tíanspcúe
ê âÍná2enâÍnênlo, gaÍaoüúo e inl6gí(,* do píoau.o dúârle
iodo o sâl p€íiodo dê valirada o aofiFndo, no máümo 30 k§ d6
lasô liquióo. Rd./lágêm: Co.n ldôda mlnimâ de '0 mesos a
cdxí da dah dô oíÜÉgâ e loss cotús€s dôvoíáo 6stâr de
@do c.rn e êsotu{ao rc n' 28 de 2€l0J2000. Rêlslro no
tilhi§àb ú Sâdda ô coísliluido d. âcoÍdo co,n o OÉÍsto n'
75.697n5 - *lS. Valaa6 dô Entogâr 0.!rráo seí Íeôâd6, .ín
peítoilâs coíú\lôs í§câs e higih.Êsánun.s ê eíÍr
coíídnidâdo con o Cddilo Erdsdeto de Tiânsio Di!6láo
ainda, p6suií licenç, espêcúcâ pl!â iarspoíê d6 âtiÍncntc§.
sniüdo pe]o órgão devigiái.ra sanibia nuniqpC ar .§hdrjal. A
câhne do co.dulor dêveíá §sÍ sdad! ds tt ún qu6 contam
06 âlmenlos paÍâ â enÍega Nâo s{á p6irílldo o tüspús úe
qualquer oulÍo produto lunto ao gân.ío di,nenliclo, e anra,
de ãlim€ntoc quê po§§bilitêm áltEÍa{ão nas car oristcâs do
pmdub lom€§do. (coTA Exclustva tiElEpp,IíEt) aRca:
[T8RE,

ÊR0461092 08 0,t 04 16 32 153

oOL . PíDdulo netuíal, Íeímantâdo. ãcritiúô
srmples, dê úmora quatidâde. isênto de c.ranr6s anifcia s.
ac,do6 orgán,cos tjúe de s-Eadps,
màlênâ lerroso e oertoc oe ,nrÍras e veqe.ar§ :om àcola
m:nrm. dê 4q!de âcordocom à PoíãÍ|a n, ;45. de 24 oê rtubó
de 1977 do MAPA. Embaagsm: Âco.diciolado om ías:o
pláíico contendo no minimo 500 ml, coín tampa n\iotáve.
heÍmelicameniê Íeahado 6 suâs condiÉos Oávoriio êstâr dê
aco.do com, NTA.72 Íoêc.êro 12d86, d. 2O10A8) eofubqem
Com valdâdê ninrrâ oê 10 nêsê5 e conlal da dar; de Ént,ê!a
Veic,los oe Enreqê Dsveíáô seÍ .âchêdrs en pÊrÍeit.s
co.diçõ€s Ílsrcas e ng,êrrco. s3n ânâs e eír Contoíndale c:m

VINAGRE DE

oêveIão ainda, po.suir licêflsa
mento6, smilido pêto ô(gáo ds
Êsled,ral A cabnê do cfidrtor

o Códlgo B.asileÍo de Trãnsitc,.
especiilca para transpoíê de arl

Kg

8R0i17096 28 t0 20 60 118

AV. Sôo José. n. l0l. CentÍo Chô GronderíE, Crf SS.CSb-Oú
E - moit o uviàorioo,. rr"t Jpf,,a". l".n"rlO, li

TeleÍone: 8l 3537.nllo I CNpJ: I 1.04?.80ó/0OOl.90
Sile www.chogÍondê.pe.goy.br
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dêvôíà seí isolaü daàÍea em qu€ conlêm os alimÉnlo6 pa.â a

ênlÍêga. t!áo seÍá p€Ínilido o lraõspoíe de qualcuer oLtro
podub junro ao gênerc alimonlcio, e aiflaa, ds alimsnlos que

pcs'úllefi alteraçÉo nas cltacrdÉtcas do !íoou'o ío(necr:o

A EXCLUSIVA IIE/EPP ilÁRCAI AZEDINHO

62

EXPAllÂoO DE FR tiGO - Co.tos lesíÍúdcs dê tzngo (tlé

dê pêilo), coàênura: (ÍaÍinhê ó€ trigo ennquêd1a .om Íerc e

ácido fóiico. ÍaÍinha de aíror se), Eante: lhÍinne ce ti90
íoírificadâ coín tuío e áoÕo trrco, (lêíúad6 Ce í ho sâl

e êspêss3nb gcrne gLar (lNS 412)l grrdura vog6lá. rquâ. ÊrP
c.ôôtula: (fdnnha óe rÍigo loílifcádâ com hío ê Ír& loli:o.
tannha.iatvada. sa e lômônlo bologE),. sã1. 4úér
êspeciaias: (cebdâ en pó, l«mle on po, pmêírb l*melia eíir

É, páprica doce em pó, dho êm pô), ,üíaüzanl.§ nâtnas:
(óleo essenoal dê dnônL v.ímêlha, dêo É*noal dê alho e

ôl€o êssênoal de coüda), Íêalítdú dô s.boÍ glulamalo

mono6údr, (lNS e1), .oíãnl6 n.turd dê urucum (li'{S 160b),

eslabilizaÍíê6 poliích & s&io ([§ §â) o tipdibhto dê

sódio (ltls 151).AlàCca Cdrúí dírrvado6 d€ tigo. Coíúém

Glúlen. CdÍôÍt| gúrdúi vaqau. Cooúln aromtantê. Seti uso

de hoím6.io, cdm r.d.Lc. á U,isb(Jo 8Íasilora. Vâld8d.
1m dias. Emà&gdn Êhâi.: Íipo duca rílsoâlnle e

ípssl€nb. Dê$í& :gr.'|g pó lhüdo da 1 kg. Embdâgêm

secundtu lrpo plá!üca ob4&, ú.qrd! - 6rplhaíre1to
ÍêcaínEdado, lãda I karüícdt carn o nolne ca enpíesâ.
Íêsisbnb â óan6 úÍriD o lÍanspoíta a aÍrnazenamênlo,
geíeiÍndo a hbgrid..lâ rlopíodub dIJl?ib bdo o s€u !êÍido
dô vâliê.16 o cod6íx,o, no ínárimo 30 lg dê pBêo lhdóo.
Drl/eÍá conlq aüErÉm8nle os dâôs dê ld.nüflcaçro,
pí!6dêncb. iíÍürmçaas nunqmaiq númdo dê ,oe,
quet&hde do Ér(lID, íüiio dê rogErÍo m Mki§ttio dâ
AgílsitÍâ, SIFTDIPOÀ € crlÍrbo dô rnspoçào rlo SlF. Dê1/êrá

aprsntra rd6â& mhffi do 30 diâs e príüí rb dal€ de
iÊcêtfiEnb do píoârb. vo.crl6 oe Én!lg€: r'eiqno em

carroceÍiâ hdteda, ISOTERMICA e t{r€.rzac8. Ageseniaíxb
CERÍIFICADO 0E VISÍoR|Â. êmírdo no nunicipa o! 6!edq
êxrêdido pda íÉr6d,va âubíidade saniLán , en .bndillEíb à

Ld 6.{iyrz e ô 06ch Elbdual n. 20.786, d. 10&r!€,
ao Códgo SdiHo do E#o 0o PúmmhEo - Àt ,5 c lJt

§10 e àt. 2n ê hrb CVS -15, c. 0r/t1,91. (COTÀ
üARCA: SEÂRÂ

04 0 0 0 ,l

61

cDrn cír àoltrir ê cDíldmãíoa, mr a§psü lunât, fme,
$m umrdade, n o p6!âirá, bêírtâ de sLrjidades, Fr.sibs ê
lâíva, líal}sê do uÍn pÍDdJh s@, ftÊsco, mátulado 6lou ondo
e mzido. EnbehicÍ ,condhomda €m Gâlo de poliatit€ío,

bem vedada. Rdulâge,Í: Adiaase o R6!!lâm.nlo vigelle
(Poílaria n0 371. dê 04/09197 - Regulenü]b T&i co pâÉ
Rolulageíi de Àlmenlos - MHtllio (h AgÍlor trm e do
Âbssls.imênro, &6il). Ír.ílspdb: CÍno prodno
dêfumâdq deve sa trâÍEpoÍbco an wicub que E âm baü
isoÉrmico e dotâdo ó6 uridádê g€íádoía dê Írio Mítr em tocat
seco e ÍíÉ6ao. Vgbrlo rl€ ânúEga: Ctnôí,jatzaí :m
iãnporâtfa náo slpdror a ,2ô'C, d6t6rào sü húd6, em
p€íbiE .uúçó.. fisi:es e hi!Éntssslrarias . em
c.íÍsmidâdê coín o CódiJo Brasf6i,! ca Tánso Darúà
ainda possuÍ lke(a €sp€arfcâ paô iôrsgorb {,s âtiÍrêit!§,
emrtdo pêlo 0.9áo de vrgilàncra sâni6íiâ huniciralot e6tâdual.
A catine do condúor deveíá seÍ sotáda dâ álEa 6ín quê coilém
0s alimenlos para a eniregâ. Não seíá pômit{,o o trlsçdte dê
quâlquer outo podulD luílto âo géosD dlnont:lo. r âhdâ, d€
alimênio§ que po§sôrlilem âttoráCáo ÍB aaíàctêrstiaâs d0
píodulo Íomecido. (COTA EXCLUSTVA tClEppÀtEt) ÂRCAI
I PERÂTIZ,

LTNGUTÇA C^r-ÁBRESA- Íro câiâir$. Ueroredá

ER0.447702 30 0

plàslicâ Íeíoíçaoa, adeluada ao
omÍilheÍnenlo íeaomêndadô, leciâda e rd€nüllcada coÍn o rwe
da emFesa, rc6iíenle a dânos dlranle o tanspoílê e
aímazeíamêíio, FÍantndo a nlggltád€ do ,íodúo durâíe
lodo o seu peíiodo de tâlidâdo ê coÍnôndo, no miilinxr a) Ig de
p€6ô liquido. câmê mocânicamontô s€9aÍaéa ds a\ê cane dê
h4o. água. aírdo. 0.016 na dê sqâ. sâ. gordurd Í,e í,an;o
gcoôe, e§oêoala onl€lla teÉã, Íêâ/€doÍ Íe sâto,.
gluiamalo mooo§§od'.o I|NS 621). â3"btuânte.poÍ lo§Íab 

de
srÍ'o (lNS a52,1. a.rcxúantê ôílodalto de sódi( rtNS J16)
conseívânle niritD de sodro (tNS 250) € aíonês mlures te:
coento. ãlho. gment, F*stà 6 orTênta vsrnetlâ p,,êrg,cos.

Coílém Deíyãdos d6 Sqa. Náo conlám Glúlên. Sêm usc de
Ho.móíio, cofio esiab6l€.ê a Lôglslsção BÍâsitei,e. Vêicuio6 dê

MoRIAoELÁ T,po

llega hig
c

10 0 0 10

90

0

Xg

crín 2Kg 150.00

AV. sôo Jose. nô lol. centÍo Chô Gronçe.]riE; crp sS.eOL.OOo
E_moit ouvidoÍioo_,cho{rlonae.pe.sorlo, 

lt
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Sile www.chogÍonde.pê.gov.bl

JOBGE
ALEXAND

RE XAVIER
DÁ

0 60 1710.00

65
r5 03



0 0 0812

P

JOBGE
ALEXANDBE
XAVIER OA
s|LVA{S286

862482

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ER04E1-35 120

alêndimento à Lei 6.437i77 e o DecrêlD Es1ãdLral n" 20.186, de

10/08/98, âo Código SaniláÍio do Eslado de Pemamb.rco - Ari

275.ápul, §1" e Arl. 277 e PoítaÍiâ CVS -15, ce 07/11/31.

EXCLUSIVA E/E

2.700.00
Bandêta

coín 30 60 20 2l 80 18066

nrê!Íos, sêm rachaduías, blân:c, l,vÍe de

sujidade6, parasitas, tun906 0u ollías páÍlcúas quê

crmpíoínelam o consumo e o aÍnazenànenlo. Enrbalagem:

Bêndeia coolêndo 30 unidades, pesândo estas lnidales, ênlÍe

559 e 59 g. Rolulagefi: Dêverà conler êxteínamenle os dados

de idenlilLcação. prccedénda, ,rúmêío de lole, qurrlidaiê do
podulD, nümero do Íegislo nr Mlnisl3Íio da

AgÍicu tuÍa/SlF/DIPOA ê canmbo de insp€ção d! Sl: o! SlE.

DfleÍá apresenlâr valdadê miíima dê 30 (Íjnta)diâs a paÀir da

oaÉ dê e1êga. ve(Jlos oo Erre§a: Velftlo en ca'Ío:ena
Íechada, lsotérmica e bigl6rúâdâ. Apr€sqÍando C6íiíicado de

VisloÍla, êmúdo no rudcipjo o! eslrdo, expedido pela

íesp€ctvâ âlrloÍidade safilária, 6fi âbndi&onlo á Le 6.43747

e o oêceto Esladual n' 20.786, ds 1000,€8. âo códgo
Sanitáíio do ktádo de Pcnâmbuco - Ân. 275 caput, §1" e AÍ1.

211 ê Pcxlane CVS -15. dê 07/11/91. (COTÂ EXCLTEM

ovos TrPo a

KUITÀIIOTOME/E

70

RA - iloranga grànde sôl€ôioflálh Íesca, de ôlina
qualldade, coínpãcla, fiím, colo€çáo uniíomê âÍoma. cor

tipicos dâ esp&lê, em peífuilo eslado & desêIwohiflLento. ráo
seíào p€ímtdos dan6 Ae lho allelêm a codornâção e a

apaÍénch. nêceslitr ê§ isenla d6 sujirade§, parasilas,

mchaduÍâs, con6 ê rêírrarçÕes Veiculos de Ênfêra: De!€Íão
seííechadG, ern perÍejio condiçôes íisicas ê h giênic+sânitkhs
e êm conúÍÍni&de cdn o CodlgJ Bús l8iío de Trân3ih, Dot/úáo
âinda, possot licêíc,â êslociica para tÍarspo'16 do alimênlo§,

emilido pêlo óígáo de vigilânda s.nitâna ínunicipal ou âsbdua
Acâtinê do coílduior d€vêrá sêí isolâda da áÍ6a ofi qus :d1lém
o§ dimôí1b6 peÉ â 6nuêga. Não §erá p€Ímiüdo o tensporlo d€
qualq@r oüfo píodLrlD linlo ao §&êro âlimênllciJ, ê âinda, de
alimenlG que possôilileÍn allêração nas carãctêrslicâs do
podulo l0m6cld0. (COÍA EXCLUSIVA ElEPPlt{El) tÂCÂ:

K! 8R0463i47 24 14 25 20 350 290.50

72

- CoíÍ gÍsu de matLração qu6 ii6 cemite
suporisíolransporE, a ineniBiâÉo e a coílsorvaç,o adequada
paÍa consumo mediâlo e modiab. Iamani! Ínédto,

apíesenláído (oí, hmanno e conlúnaÇão uniíofin€§, §êm
mânchas, madlucadúâs, boloíÉs, sulidades, fen{rm or oitrDs
deÍe los qlepoisân altfiar Bua aparéncla -. qLali&Ce. IivÍo de
Íesiduos de Ísíilizanles. Veiculo€ de :nlÍegar Dê,/êíáo sêí
íêchados, em pêdsiEs coÍdid€s [si.ás 6 h]§iéíic]saníáriãs e
em conÍoínidâdo cün o Código Bós lêi,o de TÉnnlo. fBer&
ainda, possu r rcênçá 6srêci8cá pâía bânspoáo rb â imênlos,
eÍrilido pelo óígão de vigilândâ sâhitária mllni{rilsl o! eslrduar
Acabne do condulo. deverá ss isoiádâ dâ áÍea em que 3ontém
os alimenlos paÍa a entega. Nâo seÍâ peíniiiio o Iranspone de
qualquêr oulro prDdLrlo lunlo ao génêro alimoílicio, ê atndâ, de
alimenlo6 que possibiliteín allêr4ão nas caÉdeíislicas do
pÍodúo fome.jdo. (COÍ EXCLUSVÂ ltElEPP[íEt] íÁRCÂl

ABÀCÁXt

ltrl A

Unidade ÊR0464143 40 2A 30 0 90 4.00 360 00
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- De co, v6ídê üvo, âs Íolhâs deveÍn 6sláí lm@s, de
cú Mlieitê, s§rl marâs de Oicldis de insêto, LilE de
Íeíiizanles isenta de sújidades, parâstlss ê lams, sem lesões
de o.ge,r 'scà ou recán(a, Â mesna oeê sêr grauda e
çesca Verculos oe E.regá Dê\ eráo seÍ bcnados, eír Dúlâ!âs
clndi@es f sicas ê h glênico-sa1lárias ê em cdrío.midsde orm
730 Cod so I'asrerc de -í:nsib. Dâ/úáo airrh, poss,[
lcênça espêciica para trânspone dô ellílsú6, e,ritido peto
orgão de vrgiància sanitária mlntcipât 0u esladue A câbne
do co-duioí oêve.a sê iso.adà oâ ilea em qle (or:ên os
alÍenros paÍa à enl?qa. Não seíá pen lloo o rÍrrsprê,je
quaqueí oulÍo Díodulo .nlo ào géie o âtiTeÍtico, e aFda, oê
alimentos que possibtlitem âleraçào nas caractersttcas do
p'odLtô Íomê( oo {COTA EXCLUSI/A UE/Epp/MEt) MARCA:
IN I{ATURÁ

8R0463Í30 40 3.00 r20 00

71

, in nal!Ía aplesenlando grâu de
matuíâÇão âdequado a manipü açá0, tanspoís e ónslnoi
is6nta de sujidades, parasitâs e tatuâs, de acordo com a
resoruçào 1z?8da CNNPA LEê cor oopa.nllcrâ e impa. c:r
mDlaÉo e |amanFo u-foíiFs tid.os da vâ1edao€, rer
bmlos, raóaduràs ou mnês na câsca, manchâs, mactu€d!Íes,
boloÍês ou oufos oete 06 que oo§sâm rlera. sLà aÍraÍÉncE e
q-àlidade. Lfr'e dâ ra,oÍ pa4ê oo§siv€t de teía ade.erF á
câ§ca e de rêsiduos de Íeniizantês. lsenla dê Lrmida.te êíema

BATAT^ DocE - Extã

De nir{a

CÓd Bías tre!erro

Kg 60 60

av. sôo José. n. tOr. Centro. Chà Çronêe.{drl Crri sS.esL-ddo
E_mon ouvidorio<"rc$o{,lopae.Je.sorlO, I lL

Ietetone: 8t 3537-u40 I ctlpJ: I 1.049_80ó/m0l -90Sile www.chogronde.pe.jov.br
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CEEOt , BJanc€ rn naluíâr de úÍerã, co,r g,a, ,te

Kg ER0463768

l(a r00 il0 2305C

aríúa, p6su'r lioân{ã especifoa pára fa,rsmíe de âtimontcÉ
emiiido polo oí9áo dêvigilánc a sa.itiÍia riunicjpalo! estadud A
catine do c!írduloí deverâ seí soladê da &eâ em quê ,ontéh
06 alimefitos paía a ênÍege Àào se.á peímilijo o transpde
de qoalqueí outo píúduh juntc eo génêÍo alinenlicio, € a niâ,
do alimenlo§ quê po§sihlilem albraÇáo nas caadúisüces do

Fodulo Íomocido. (COÍÂ EXCLUSIVA Ê,EPP/Xtl) ARCA:
rx t{ÂÍuR .

75

gAT ÍA lt{GtEsÂ - EÍra, n nâ10ía, aEes6nh.do erau de
Ínâlurâçào adequado a manipulaçáo, lranspoiê e consuno;
rs€nla de §ujidades, parâsllâs 6 leryâs, de ãcordo com a

€soluÇão 1z78da CNllPA. Usâ, com polpa nlacla elnpâ, com
colo€ção e Eínanho uniíomos lipico§ & whdade, sem
bmlos, râcâedúas ou cod6 na casca, malch&. lnâcluc.dirÍês,
bdoíôs o, o,ros dsÍsE! ql, possgll a{úr sua àpaÍsncra e
qualióâd€ Liví€ d6 mCo. pârle ,6l\l!l dê teÍâ ãdêÍerre à

cÀs.a ê de ÍesiduG d6 lbíüizaÊi hÍb do unilad6 BrtÍnâ
anoímâ|. Í» colhoih t8cünê. VehdG de Eú€gar Dêlríão seí
íêcnado6, aíí peÍH6 coíld(rêr ídc8a a hísiàico-,aniár*§ e

em conbfiniódo cun o Códto BrddÍo do Íráns,b. oeleráo
amda, p6tú licóítçâ o§pocílcâ púa tanspoíe de itnenlc6.
eúrÍlrdo p€to óí!áo dÉyilitsíri8 6ürÉà íiudcipal o! ê§bdual. a
cabne do cúúúU d.Y3íá rr rad& & lEã an que ,ontém
G ali,ndrb6 Fa e $t!ga. Nb ,üá paír,llóo o lranspodê
d€ qudqÉí oú0 pldub !Íío .o gÉíaío a§llglticio, € a nrâ.
de alinEnb qua p6üIm ãlleíãçào nà caÍ..lerislEas do
prldulc íffi. (COTA UCLUSIVA IEiTEPP/IE0 XIRCAj
tí L Tl,nÀ

K9 I 40 30 60 í1180 450

76

BA,iÂiI CoIfflD - Agêsênl.Éo ôm pa mô ewbaâ, de
píimerã qdijâóe, larBnho e cdoíação unilfiro, crín polpe

fíme o rnlâclâ. dsvêndo 3sl b€m cêsênvohiia, ssn dânos
Í6i@6 en€éniaos üiundc (b maüeio ê fa,Epoít€. Veicuhs
de Entegá: D6v3íáo sr Íeôdos, êm peíeitB condÉ€§
Íisicás e higiâni:GsanÍÉrias e êrn conÍomidâdê com o Côóigo
Eíasleilo do Tánsno, Deveíão riÍÉa. possun liconça aspocíLâ
para lraispoíl€ do alimentos. emilldo pêlo ôrgáo de viljlânÕá
sanilâiâ munidpsl ou êsradlal. A cábine do condútoí d&erá sôí
isola& da ár€â m que contêín os alimontos pa! â ênf!§a,
Nào s0íá p€ímitdo o hànspods & quâtquêí o{to podu! junto
âo gênêm ellnonllco, ô an&. de dmerG $rê pr§6iUlitem
âlteÍa@ nê carácleíisticâs do Fodulo Ít n6ido. (COÍ
ExcLUSrr IE EPP/xq. mÂCâ: lil ilÁTmÀ

400 30 0 0,95

11

- con $ar d€ mâlurâção lal qJ€ hê 2onnita
suponer hei.poda, matiFJhção 6 consêívaçào adGqlds !aí,
consumo madrb e imadàt, irnrho mêdb, spí€sênhdo ad,
leÍnâiho e úftíillção úiíD.Ír€a, ssn matclreô.
mâdlucaduras, b0loíE€. sddadc. Líug!í ou oúros deldiG
que poasam âllemí sua epcàtcú a quCdá&. lfu! de rêsiluos
do Íêóhzantes Vêlclt6 dê Ea!§{E: oltrtáo sêÍ ftchâcos. im
pôíblâs col"d,çôêr fisi.Às . ii9$ílcü.aôilára§ ê em
€tíríoímftd€ c{ÍÍ1 o C{úro Brddo do T.ànsi:o De!6.ão
ánda. pGnJr licênçe ê3peifcâ pâaá t-atspoíe ds a imênlos
6íniüdo poto ôrgáo d.iíid&ri. ssÍi.úia ãunicipal o! Gsbdlat. A
cdino do candíloí d6,eaá s{ sddâ óa áír em qü9 aonljm
c ekidtba gúá a grürgâ. Não s€aá p€ínitido o tarÉpúE da
quaqu€? drüo Füllb tuÍlo ao g&üo al{nentíco, o â"lca,
d€ ahmeí16 $l. pcihhteín âltêÍâÉô nâ§ ctaqarbtcãs do
p.odub Íomeodo. ICoIA ETCLUS|VA tElEppt ED ItRCri
III IIATURÂ

t,r, 800 100 200 0

78

ln narura, apr*artendo grau Oe
matureÇão adêquâdo a ínanrpJtafà, trarqorte e corE,mo,
isênta de suldaoes pa'asitas ê tÍvB, da dÍdo con a
íêsoluêo 1278 dà CNNPA L$. potps,ntsdâ e t,rpa, con
coloraç& € lafiarhountomes nÊcos da vaêdade, sm brotos
Bchâduras ou corlos nâ casaa, mancias, maclucadutes,
boloros ou ouÍos dêleitos que po6sam aleraÍ sla apaÍência o
qualidede. LlvÍe da ínaioí paíe possivet de leía âdêreíte à
cascâ e d6 Íesiduos de baUrzantês. henla de umidad€ êísma
anonnâl 0e colhs{a Gcenle VêrcutG dê Entêga. lev€ráo te
bcnâd6, 6ír p€r.€iras cond.d€s fÉicas s h qién,cosài.áras e
erh conÍúrnrdade aom o Código Brasi díD de :É,rs t. OeleÍáo
ainda, possun rcsnÇâ ôspe{ificâ para trarspoÍtê dê alimentos.
êFritdo p€lo o.gáo de egilàncra sâft61a mLnic|p3t )L s§tâduat
A (áôme oo co.dúo.oevera sà Eolâda da alEà ên qle:ôntem
06 ainentos para a êrrega Não seíâ perqrco o ransroíle de
quâlqu€í ootrD orstulD ,u-to ao ç éne.o atm€í ;cio. e einda, dê
ârrmenlG que p6srorteF âlEaÉo .as ca.actrsr:as do
p.Dduro Íomêodo (coT^ ExcLUstvA EtEppl ED [lRc^:
Ita lt IURA

BETERR^AÂ EíÉ

50 28 t8

79
40
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isenla óe sujided6s, parâsilâs e lâ âs, de acÍrdo com a

msduQão 1218 dâ CNNPA Veicuios de EnlÍêgâ: Dev€rão ser

Íêctâd06, em pêííêitas condiÇões lisicâs e h giêniccsaniár as e
e,n con'ofinrdâde coí. o CódOo BrasileiÍo de Trá1$ o Deterâo
ainda, possuir licenÇâ êspêcifcâ paÍa hânspoíe de aimenloc,
emilido pelo óEáo de vigiláncia sânilâÍiâ Ínunicip3l ou ssladla
Acâbine doconduloí deverá sêr isolada da árêa em quo aoltém
os alimenlos paía a ênÍega. Nào seíà peÍmilidc o tanspoíle de
qualq!êr outÍo produto judo âo géneÍo a iÍnentic o, e anla
de almenlos que possibiliteÍn all€Íaçà nas câíacleíislicis íjo
p.odulolome.ido. (coTA EXCLUSIíA [E]EpPÍrtEl). ilARCAr
III ilÂTURA,

80

CoEI{TRo As caÍacle. slicâs âÍomàlic8s deveín âUesénlaÍ-se
viçoGas bíjllranies, sem ercesio de umidâdo, s€m sinas de
quelmadura sem lalos eríolecidos üi ldhás esürrccidas e

muÍchas. Obs.:riolho grâúdo. Vei,llo6 dê EnlÍsga:3evedo seÍ
l«hàoos, er pêídlâs crnd'(iês l§câs e L8'énio,;êniiánas e

efi coííoímidadê coín o Código Bêdêrc de TÉírs to. oeveíáo
alnda, po6suiÍ icên(á esp€cilica para fanspone de a imonlcs,
em lido pdo órsão dê violàmia sanitúla muírcipal o! eshduâ].
Acabinê do conduloí dêverá sêí rsolâda da áÍe3 em que ,onlém
os aliínenlos paÍa a efl!€g& Não será p€nírudo o lransponê de
quaquêÍ oulro p.odulo,llnlo ào gênorc aliÍrenlico. e anra,
de aliínontos que po6siilíarn âlloÍeção nas caíacleíistcas do
pÍodulobmêcdo. (COTÂ EICiITSIVA IEIEPP/üEI) M^RCA:
[{ NAnnÀ

ER0226233 100 24 50 284 627 2A

E1

COUVE FoLllA - Coí vsd€ esc!Ía. as Ídhas devem êslaí bêm
Linpas, s€m ínarcãs do Íicadâs de inselG pesand) em mêiia
200e 250 gÍânas deve âpresêrtar âs caEclerslicas do culü/âÍ
bêín Íoíínadas, ljfipãs, coÍn cdoÍações própÍias, lMês de danos
mecânico6, fo1dó{ic6, pregas ê do€nçâs e estar en pêíêllâs
condiÉes & consêÍvâç& e matúaÇão. !êiculo dê trànspoí1e:
Dêvêíão $. r€chad!6. e" pe/e ràs .onci6ás fscas e
hrgÊni$ saílilá.ias e €rn co.Íormidade .oín o Códilo BÍeslteiro
de TÍánsito, Devíão áind, possut icênF esp€c fca para
lranspoíe d. âliínenbs. emilido pelo óÍgão Je vigilánd, §m táÍiâ
muniapal o! estrduã|. A cãbLne do condutor dêveÉ seí isotsda
dâ áÍsa em que mntám os alimênios para a entêga. Náo será
pennilido o lranspo.l6 de qualeer ootro poúrto junto âo gênerc
êl menlicio, e ainda, de alimentcs quo posstbililsm â teraçro nás
caraclêíiíicas do pEdub lom€ddo (COTA EXCLUSÍVÁ

E/EPP,IE[. [lRC^: l}| IÂftnÁ.

8R0.481109 60 0 0 a 3.3C 198.00

CEBOIII'|IiO . Âs cardclerislicas âÍomát c:s dêvêm aÍHeÍÍar-
se viQosas, hilhanlês, sêrn êxcosso Oe unidade, sêm si*a§ de
quelínadura, s€ín hLs amdscidos ou tolhas esüJndâs e
Fu'chàs OD\'molloquudo. Veicl,tos do Entrsga: le,êdo ser
rêci'àoos. er peleitâs coír{iÉos tbrás e hitrén,coirn,lrnas e
eÍn conÍonnidade coÍn o Cód0o BlêibtÍo dê TÉnsto Ceveíão
ainda, possuiÍ icênça e§pecificâ ds üarspotê dê atiÍnerks,
emitdo pelo ôÍgão de vlgilâflcia sânitáíiÊ municipat o! estadua.
Acabine docond!1or devêd seÍ isoladâ Íh áÍeaem quê:ontem
os aliTênlo6 paÍê a enr6gâ. Naoseíá DeÍnúdo o tBnspoae oe
ouarquol ouiÍo oÍod"ro jJnlo eo qênêÍo alinerlco, e airEa, oe
alimenlG quê pGsibitiEm aleração nas cd-dctêíislias Ljo
proúrlo lomêddo. ICoTA EXCLUSIVÂ ME/Epplt €t) XtÂCÀ
[,1

ER02283r6 21 40 18460 4.5C 828 00

83

lafianho lntÍoÍmês tipicos da lariêdade. seín &oto6,
rachâdurasou mnes na cas.á, mâncias, mâdrcadLGs, bolorB§
ou oüros deÍedos que possal atlerdr s-â apârpítciâ ê ]uahcade
L:vÍê da mao. odle poss ve aê rêíra a,€Íartô à cascá e dê
rcsiduo6 dê Íeítilizántes. tsentâ de uínidârb ellêíne ÍroÍmâ]. De
colçela recênte. Vercúro5 oe Elbega De€áo sfl Íechado. ,:a
pe,lsiac condicões Ísras € 1cê-rco-sàr jrêr e ?m
confoÍmidadê coÍl o Código Bmsiteio de tÍánsi:o Dêvêrão
êinda, possui. ticença especifrca paÍa tÍanspote de aimenlos.
en'lrdopeo órgáo dev.g'án( a !a.ilara nu.opâtoL e9ÉdLa. A
c.dbinê do cofldutor oeverâ ser sotâoa dâ á,eê en qrÉ :o1eÍ
os àrhenlos od,a a enuesa. Nào reÍa per,rdo o ra,spoíe oe
oualquff ouro o.oc".o r-rto êo !énero àt,íre-rco, e dn:d
de êlmeotos qJe oo6s oiileÍr atreraçáo nas cârâc e.:$cas do
pmd-o Íomêc oo. (COTA EXCLUS|I/A ilE,EppfúÊl ARCÂ:
IN NÁTURÂ

coin 9olpa inlâclâ e limpâ, corn coloíâção êCENOURA - Lrsa

KQ 8R0,163771 ?8 za 78 6.00 468 00

a\l
)84

umidade exlema anornal. oê colheita Íecenle. r/eicuios

UCHUCH c
iiínpa l

q
td

n

6R0463776 30 208 2t5

JOHGE
ÂLÊXANORE

80 509 60

AV. sõo José. n. lot. cen,Ío. cf,a e,onê"]drl çrd ss.ofL-dú
E-moit ouviCoÍioo:c{"{,fui,.,a".1".s"*lu, I lt

-IeleÍone: 
8l 3537-t l40 I CHPJ: I 1.049.80ó/000I -90§ile wwuchogronde.pe.gov.bÍ

40 ?24

60

82 ô0

30 0

Livre 28 70
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JOFGE
ÂLEXÂNOÂ
E XAVIÊF

hidéniaô sánnádas e «n conÍoínidâdê cofi o Coíigo BÍasileio
ó€ Tán§to. oeveíão aindá, po65ú ticênça e§pecilica paÍâ

la§9oíle dê dim€nlos emrlrdo polo órgào óe ugilàcj 1 sa.l,láriá

municipalor esladual a caànê do condúoí dereíá s€r 6o1ada

dâ áÍeâ em @ê coíÍám os alimenlG paÍá a entega. Não s6d
p€mibdo o lreÍlspoíle de qualqu6Í oufo Foóulo junto ao ganero

alimeíti:b, eainda, de âlÍnêrt6 qu6 possiElit€ín dlração
nas ca.aclerist âs do prodLto Íoíír6ido. (CoT EXCLT S 

^TEEPPflEt). rÂRCAr tt{ il ÍUf,^

Xg 6R0463789 90 0 1300E5

ll+IAIE " Fiíne com câsca ine 6 lsa, dê coloíido unrÍolne,

lendo o psso dê acordo com o volum€ Ê eo loquê, o soÍn deve

sêÍ íêúâ(b, aprcsêntando peso úádio 6nlÍê 130. 150 graínas.

Veiêlos dê Ênl€ga: oêv€rfo s6í hahados, dr pêrlsilá§

mndsôes Írsicas e hig énicê,anrtá.iâs a ao adÍoínidads onn
o Cftigo Blasilero de ÍraíE'b D.rüb litúa. pcsrÍ hcsnÇâ

€specíncâ paía lransporL dô eiíBllh€, tflnkb pelo oígáo de

ÍgilàncÉ 6anitáne oú*rid olJ 6LÔd. A cáliíê ô coí1dúo
deíeá s6 isoladá & ÍE 6m qÉ coílân c elrneínó rar8 a

eí[ê$. Nâo sort pelltiüú o ftÉoo.L d0 qL].iqJà 0úí0
pílduio junb so úàto eliÍrdllkà, e a,Ét, d€ âlimgli)s
que pGsihribín 8lbíeÉo nB cracleriíicas do pÍodulcr

foínecdo. lcoT EXCtlrSlY ETEPPflEI). rRcA: lt
XATURA,

86

LÂRÂ|aJ PEnÂ - Fim., cún €tcâ fíâ ê lisa, d: crloído
uiíoma, Lído o p6so & acút o ctm o rdume e âo loqu€, o

som dêlê ss,eh€do, aDíÉsntândo paao mádio enl$ 130 e

150 gran6. Vaiotc6 d€ ÊnÍêgâr DeveaÍo ser êcl'adc. em
pêÍreila3 cüúlÉai í3cas e higiá0ko-§anil,iras e êm

cúúoímidado cqn o Codigo Brasleil! d€ TáfliE Dôvã.áo
:indâ, p6r* licêrEâ Élacflci pâie [arspo.tá d6 diíên16,
srrlido Éo óí!â d.tigiBnd. s.rilária nrnicipál ol .sbdud. A
cdinê do caíúlor óôôrá sü sdsda da áíBa ar que .oííâIn
os ltn€íID6 pú. a ánB0â. Nâo !€rá peÍnlÍío o n-§rorlo de
qualqtâ oíro /roub iunlo ao gâiao elinsnbo, a ,Íraa
dê alimBba QJa p6itiliEm allEraÍão na cÍac,€ristcs8 do
pmúrb fontôqdo. (CoTA EXCLUSIV^ EIEPP,XC0. lrrnc^:
II{ f,ATURÂ

120 0 320 055 j,6 trl

E7

IIIÀO - liamão íüm€a ou havai. de pÍimrfâ qurílóâdo,
isento de púbs púlÍió8s, sujida&6. paÉÉ1e6, furEls, boldet
laívas 6 (htto6 eílmáB ou vt!ôt!i3, t nt. ft hódio e grãÍÍê,
inlegro, fon€ e vôrdoso, coor odü ô sêbor c-rctoí1íbo§.
Veiorlo6 do EnlrBga: Dôt orâo 5êí bd\adol Í1 pdrdEú
mnd4ô€§ Í*rce6 € t&iônicÉr.itàias e eir cfihfi*dú ÓI11

o Código 8l?sl.io d. Támib. Dü/êíão ãnda, p§* lc&çe
esp€cificá paía ml|3porh dô álíDnt6. eínüdo pelo üllo dê
üsilànda $niiÍb múnird ü €stádud. A catine do coíúrtoí
d€veÉ seí isobde dâ árÉ cn qJo conbr a dinen'os parâ a
entesâ. Não sêrá perÍtüdo o !:à'spoíi€ d6 qdçuer ortro

Fodulo jlnlo ao gênoo álimenddo, o aií!, dê eiimenlc cue
pGsitÍlism a.rsràÉo las carecbílatcr! ô Foduto íunoo:o
ICOT SCLUSU XE/EPP,IE0,I^RCA ill^TURÁ.

8R0.64350 EO 16 40 0 r36

EE

X CIIEIRÂ - Íamenho € cdorsção uniíonnesi LivÍE d€
eofuíÍíidd€s, máoàb toro6osi !êm dâno6 liscos e
mecànicc orirrúoô do man(l3aio ê tanspoílo, de dü coÍn â
AftVtSÀ VôloI6 do Entlgâ: Do/eíáo s.r lthr&E, !m
p8Íílilâs cctílÉ6 fili.ss e hft.*Dsáitár6 . .m
conÍormdadê com o Côdiso BrâsitetD rh Trân§:o Oe!6íão
anda, po6suÍ lktnça espêollca paíe trarspoite d6 àtimêÍtcÁ.
eínilido pelo o.gáo devLgitànc a saritáíia municjpalo( esEúrã, A
cabine do condutú devêrà sêí §dâde da áíaa dn qoo ,ntén
06 alimeílos para a entsga. Não s3á pelriilijo o f-EpsL de
qualqler oirlÍo píoouto iunto ao g&Éro Jhl|tcio. e am:a
de alimenbs que possihtiteín attêração nas caÍacieÍistces Ílo
.trodulo loaecrdo lCoTÂ EICLUS|VÀ HElEpp/ríEl) ií^RCA:
lll l{aTuR

(l 8R0r31358 30 1100 !5!

I 3go.oo

-/t

89

Firme,casca lustÍosa e sorn nractucâdos ao toaue
o soí1 dsvê seí oco, de pdpe êscuía (írutr doce), vanáí{o do
vem€lho int6n§o ao rcsa claío, apíâsôntando cor, tâmanho e
.oÍ!Ío.ma{áo uniÍüm€s, sêír man à5s. macixraeduras, botoíss.
sql(h&§, ou outo6 deÍ6(G que possar att€íe sla apaíanra e
qudid.óe- Peso ÍÉdo do 5 a 7 X9. Vêiorlo6 de ÊntÉga
Oevêrão seí bcnâdc €ín rêÍtsbs coÍ Éês Íiscâs ê
h{iénic+sâíxtanase em co.ríomdâoê ccín o CodEo &â3tero
ó6 TÉíÍElo Oeverào a,n{h. pcsu. ticênF oú,t"u p","
Frrsro.le de al,Fênios, oftrtdo peto rgáo ê \,gíru, san tfue
munlôpàl ou €stãduat Acaàn6 do cotdubí devôà seÍ sotâdá

IÚELANCIA

enlre!a

gêne q p
alleração T(co
EXCLUSTV tltE/E [{ TURÁ

Xc ER0z€721u EO 30 50

av. Sôo José. n" l0l. CentÍo. Chà Gronáe.][E, Crd sS.egb.qó
E-moit ouviíorioG:dio{rlonde.pe.Sovlbr ll

40

120 80

Kg

80 0

ju1lo

40 0

JII

lTelêlone;8t 3532- I t40 | CNpJ: I l.ü9.806/Oqll -90Sile www.chogrondê.pê.gov.bÍ
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40 r50Xg EO 30

ESPAIHoL Foímâto redondo, cascâ âmaÍêlâ, popa

vÉíde daí!, fãno, cascá seín ínânah6 ou fiâdrucaoos, o)m
p€ao Íehlivo eo sôu taínânho. Deve hror ruidc quendo ag,trdo

d€mffslrendo que as sêmenlês jâ eatâo solbs, pôso médio de

800a 1500gÍâmes Veicllo§ dê EntsgaiDêvêrão seÍ bchados,

êm peííeilas condiÉs Íisicas e higiéniclsânilaíias â êm

coíídmidade coín o Codiqo 8Íasileiío óe TÍànsilo. D6vêíào

airda. p6suú liconça especifc.a pâÍe tÍânspoíe do alimenlos,

emílido pelo oí9à dê vEilânoa san'lâde fiunicip8l o! êsbdual.

Acebríe do conduioí deveíà sêí isoláóa da áíea em que :oolén'r

6 alimênio§ paÍã á onteoa. Nâo seÍá p€fiuMo o lranspdlo dê
qualquêÍ odro pÍodLrlo lunlo e gân6Ío alimenlicio, ê ainda, do

alimenlos que possibilil€ín âlhÍaéo ms camcldi§üaas do
píodulD Íomecido. (COTA EXCLUSIVA IEEPP/*I ilARCA:
tl tüÍüR .

90

,lI 18 60 00 2,{8

VERDE - D6 boa qrâMda, hnranlro mêdo
integr06 e sem mâlEllea. ernhdadoô sÍn 16ê a 60
ióenlificado. veiculo6 dô Ênrr3â: Dovr,o s* ,orfad6. .m
perfBtâs cofldid6s fisicls ê higi&ico-sanilárts ô êm

conÍomidad€ com o Codgo Bl,ddo do Trànslo 06wráo
ainda, po6ldr llcê,lçe esrgciÍcâ pda lrânspo4e de allnoírlo§.

siilido pêlo óí!ào deviibltü saíttrÉ tíúricipâl or 6bdual A

câbiíe do ccílduL. doveíá s* sdíá dâ ,!a efir ale aoilàm
os alimeobs para a snísoa. ilâo !aá FíÍíitldo o lranspode de
qualqrêr o(]Ío pí6&b juclo ro gánís din.nliüo, e an:a
d€ allmaíiG qua pdÍblllen alleíação nts cara ieíisl,ces do
podulo ftrneido. (COl^ SXCLUSIVA lGlEPPrlíEl) il^RC :

l{a
0C 

'RUI 
- Saboíes variãdos - composla do pJpá de

hrr inle!Íd, aribeláde ãn sâcos de Pdilêôo 6Go caín
cdnpeidâd6 d6 I h (0â16 coí§ar na embdagdr c nfila do
lahdc&Ír, CNPJ, d.b de vdlt& e bbncaçáo) denaírdc coileí
a entrg€ do no tnininD 06 me.€3 a panir da (h de enlÍrga,
coín 6Ísgbto6 0àrigâS.io6 do mhisléÍio compêhíle. Vôlculos
de EntBgá: oavüão ser ledredos, em polfules cürdÉe§
,isrcas e hidikiea.n Udas e em coníoínidâdo co'n o Cód{o
Braíeio de Tràr6ilt Dê!úáo arnda, possui lirírçá êapôctrae

Fra lráíÉpoíL dê dln6ntG, €ínilido pelo ôrgro fi úglánda
sânilâia nunidpal d/ €shdrlal. À cetinô do oo tubr d€rtá srí
lsolada da áru6 ern que @ntéín 03 âlifiê,Íc ldE ã ál,r!a.
Náo s6.á pêínlliib o lrâÍÉpoílo ds qudquêÍ o(to produ@ lunh
ao gênolo alimênlhb, 0 âiída, d0 alknenios qr. pauruül
âll€ração r€§ c3r.cl3ítít6 do pío(úo ,oíEdo. GOÍ^
EXCI,USNÂ MARCA: POLME

K9 30 12 1{ 86C

93

REPOI}|O - &ürco, lEttdça de eôoça íünsdr patat
sobÍepGiées da lbfias, hífiâ &hatsd!, coíl cdúacáo yÉído.

Fimes, corípacl8 e rãr râóúrras. À lrlra de/em eslt
livr€s dê manchas escurâs ô da paííuíâçõaa, tra.o, I Íne, o)m
c0i0râçà uniíome e tidc6 ü laícôdo, rem sL, dãjes ou
o)tos d€Íe(6 que ,lbíem süe e5[dâdâ. Vôiâjos óê Enksla
D€teíão §êí l€d!â&ê, oín p€íôi16 €ütiÉes furcas e
tri(iêriccsaniúi8. 6 ãn conhínióâdê mín o Ojfto 8ÍâsiteiÍo
d€ Tràn§b. D6/€rão siíl&, pdut ticênF 6po€itrca pera
tsànspoílê r'6 âlimênh6. rnitido p6lo ôrlEo de ügilàide aan ráíia
múicip6l oü éltd!á|. Acalina do conduLí d6!êra sêa aoladá
da áeâ em S16 cm[m 6 direí1kE 9âía a e0Íê9â. Nà süá
pêím,tdo o lfaílpqla & qlateeí o{üo Fodúr !flc ào géqero
elinellÉio. e arü. d€ at,fi€ntcs qu€ possütíeÍn âtarácà n s
caÊcl€íisiicás do píoduto Ísriêcido. lcoÍ EIcLtEtv

MARCÁ:ll,l I,IATURA

Kg ER0467114 50 0 0 50 372 186.m

91

- Frulo púíoane e obiongo pa€dm fia áÊ adôra*Es
inlensâs e lníoímes eíeína o inbmsnantê, frmes

sêín deloímâíéss. sêm roírdmênb dr êÍid€m€, sêm
dêleíioraçlo. UvÍ6 de híitiuânles, sujidsdôs. pa,-rsiles s lâ,.vasl
sêln lesÕes de o4l€rn Íisicâ ou mecàÍ(á. dê íoínêlo .êdondo
VeiGrl6 dê Entogar Oâêíào sêí Íodta.tos, en poíôitâ§
condiÉ€s f§cas e hrgiéni*saxlád€s ê êÍ conlümidâÍ,e o)m
o Côdigo Blasilsrlo dê Tránsib. Oov$áo ainda, possr[ ticenÇa
ê§p€.ifica parâ ranspo.tê dê arTonto3. ôÍúdo pêto dgào,le
vqrÊncE san,6na "1Jn{ipBl ou e§taduât. A cibnê do condLtoí
doveá s6í §olada da áÍêa eín quo contom o§ alirénlos paÍa ã
eolrega. Náo sêrá p€ímiliúo o fânsportê de quatçlar ollro
píodulo junlo ao génêrc atinrênlioo, € âinda. & alimentG oE
po§siblilen albÍaçào .as cardcjeri3ucâs do podLro íorn€c,:o

TOMÂTE

EXCtUStVÂ tttE/E IúARCA: lN NÀTURI

8F0463803 30 2A 40 15060 729 1093 50

96

PEPINO - Oe pímería,
qúe lhê pem tâ süpon

apreseniáôdo gra! de manulenção :al
ar a nanrA'eção, o lrarspoíe e a

cúse.vãção êm condrçOôs adêquedês pa.a o coírsr,mo. C:m
ausêoda & sujidadrs. Frasitâs 6 taNas. d6 aco.do coír a
íBsdção 12n8 do CNNPA. (COT EXCLUSTV^ E/Epp,XE0.
XlnCÂ: l tl TUR^.

,40 3/6.m

JOBGE
ALEXANDBE

t6 24 9,r

av. sõo José. no'tol. Centro. Chô croniej{t, Crp ss.eSb-Qdo
E_molt ouvidoriototcÉo{rlopde.pe.sovibr 

rl

IeleÍone:8t 3532-ll40 | CNpJ: I I.O19.80ó/mO'l -90
Sile www.chogÍonde.pe.goy.bÍ
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'1.3. Vinculam esta confataçã0, independeirtemente de lranscriçào

1.3.1. O Íeíno de Referência;

1.3.2. O Edltal da Licitaçãoi
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cúusuLA SEGUNDA - ucÊr{crA E pRoRRocAÇÂo

2.1. O prazo de vigência da mnfabsá) é Ce até 31 de dezembro de 2024 contados da assinaura . na Íorma do artigo 105 da Lei n'
14.133. de 2021 .

2.1.1. O gÊzo de vigâxia s«á âutcínalicamsflb prorogado, independenlernente de teÍmo adilrvo. quando o objelo não íor

conduido m pêrlodo fiÍmedo aciírE, ressalvadas s prcvidências cabiveis no caso de culpa do contratado, prevrstas neste

instrunênb.

2.2. 0 conHo não podoé ser porÍogado quândo o contÍalado tver sido penalizado nas sançóes de declaraÉo de rnidonerdade ou
impedim€íto dê licibr ê contrabr com poder p.iblico, obseÍvadas as abÍangências de aplicação

3. CúUSUIÁ TERCEn - IODELoS 0E EXECUçÁO E GESÍÂo COilTRATUATS (arr. 92, rV, VI e XVlr)

3.1. O regim do €xeorçáo contrafual, os moddos dê gestâo ê do exêcuçáo. assim como os prazos e condiçi€s de conclusão, entrega,

obsst,ação e ÍecetirrEírb ô objeto constam no Íermo de Rohíénciâ, ânexo a este Contrato.

4. cúusru qrAnÍA - suBcoúÍRAÍAçÂo

4.1. Não seÍá sdmiüda a subcontrabção do obieto ontralual.

5. cúusrLA qrrÍA - PREÇo (âÊ 94 vl

5.1.0vahíbEl&mnEabdoédeRS32.01í,02(TÍlnt.dobmllÇl8ronheumÍeeisenoventaedoisconbvos).

5.2. No '/âloí acimâ edâo induídas todar I d€spo6ss oÍdiÍúiâs diÍrtâs e indiÍebs d€@nentes da execução do oqdo, inctustve tnbutos
dou impost6, oílcâÍlos sochb, trabalhistas, pí€üd€nciáios, fisaais g coíl}erciais incidentes, taxa de âdministÍaÉo, Írete, seguro e outros
necêssários ao oimpíiÍnêÍlb integml do oqe:o da conbabÉo.

6. CúU§ULA SErÍA. PAG tCt{ÍO (rr 92, V o Vt)

6.1. O pGzo paÉ pagsÍlglh ao contâtado e demais mndiÉes a ele referentes encontrâm-se def nidos flo Termo de Reíerência, anexo
a este Contrab.

r. cúuu.l SÉrnu. REÀ,usIE (ür 92, v)

71 Os preços inicialmentê contâtâdo6 são fxos e irÍeajustáveis no prazo de uín ano contado da data do oÍçamento estimado, em
06/0í2024.

7.2. Apos o intenegno de um aÍo, s ind€pendontemente de peddo do contratado, os preços iniclars serão r€alustados. medrante a
aplic€ção, pelo contrâtante, do índics IPCA'IBGE exclusivamente para as obngaçoes inici;das e conctuidas upo, , o.o,ànilu o,
anualidade.

7.3.

reaj

7.4.

.Nos 
reajustes subsêquentes a0 primeiro, o interregno mÍrimo de um ano sêrá contado a parlrr dos eíeilos fnancerros do último

uste.

pela
.,No 

caso de- atraso ou não divulgaÉo dc(s) Índice (s) de rÉâjuslamenlo, o contratante pagaÍá ao conkatado â importância calculada
ultima variaÇào conhecrda, riqudando a drferença conespondeÁte tão rogo seja(m)d vu Eádo-(s) o(st inoaqs r oenn irià tÀl 

-

75 Nas aíeriçóes finais, o(s) indice(s) utjlizado(s) paÍa reajuste será(áo), obrigatoriamenie, o(s)deÍinitvo(s).]OFIGE
ALEXANOBE

7.6. Caso o(s) indice(s) estabetecrdo(s) p

uülizado(s), será(ão) adotado(s), em substitui::.^ 
,::]:r].*.t9 vênlâ(m) a ser exr,nlo(sr oJ de quarquer Íormâ nào possâ(m) mas ser

F0, 0(s) que viê(en) a seÍ determrnado(s) p€ta leg,staçáo ertao em vrgoÍ -

av. soo José. n" tol. Centro Crra Oronàe.]{r, crÉ ss.e3L.om
E.molt ouvidoÍiorOcho{Jonae.pe.govlOr .l

l-IeleÍone: 8t 3S3Z-n4(t I CNpJ: I l.O4?.OOó/OOOl.90
Slle www.chogronde.pe.gov.bí
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7.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao indice substituto, âs partes êlegeÍâo noYo indice oficial. para realustamento do preço do

valor remanescente, por meio dê termo aditivo

7.8. O reajuste sêÍá Íealizado por aposlilamento.

8. CúUSULA OrÍAVA - OBRIGAçÔES DO COI{TRAÍANrE (arl. 92' X' Xl e XIV)

8.1. São obrigaÉes do Contratanle:

8.2. Éxigiro oJmprimento de todas as obriga@ assumidas pe o Conlratado, dê acoÍdo com o contrato e sêus anexos'

8.3. Receber o objeto no prazo ê condiÉes eshb€lecidas no Termo de ReÍerência;

g.4. NolifEar o conhabô, pd €sdito, sobíê vicios, d€feitos ou inmrreÇões venficadas no objêto fomecrdo, para que seja pot ele

substituido, r€parado ou coíÍigido' m total o! em pane, às suas expensas;

8.5. AmmpanlEr ê fscalizal I ox€cuÉo do contrâto e o cumpnmento dâs obÍigaçoes pelo Contratadoi

8'6. ÉlgtJar o p8gâÍnffb ao coítffido do Valor mrresponderte ao Íomecimento do objeto, no prazo, íorma e mndiÉes estabêlecidos

nêste Conffi e no ÍomD dê Reísüria.

9.6. Responsâbilizarse pelos vicios e dancs decorentes da execuÉo do objeto, bem como por todo e qlatquer dâno causa
AdminisfâÉo ou leÍceiros, não reduzindo essa rêsponsabilidade a ÍiscalizaÉo ou o acompanhamento da execuçâo contratual
mntralante, que ficará autorizado a descontar dos oagamêntos ,ievidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos d
soÍridos.

8.7. Mi€Í ao ConHado as sanÉÊs previstas nâ lêi e nêstê Confato;

g.8. Cionlifcar o óÍgão & rêpÍesentaÉo judiciâl paÍa adoçãc das modidas cabiveis quando do descumprimento dê obrigaçoes pelo

Conffido:

g.9. E4$cibm€ntê emitir d6ciúo sobÍs todas âs solicitaÉ€s e rodâma@s rolacionâdas à execuçáo do presente Contrato, ressalvados

os requeriíÉíltG ÍrEniÍesbmente impêÍlin€ítes, Ín€íamenle pÍotelabrioG ou dê nenhum inteÍesse para a boa execuÉo do âjuste.

8.10. A Mminisfâção brá o prazo ds 1 íÉs, a mntar da dâa do prohcolo do requerimenb para decidir, admitida a pÍorrogâÉo

moiivada, poÍ iglEl p€ríodo.

8.11. R€spoíÍ,er s\,€ntlais pedidos & ÍoetridêciÍrsÍio & êquilihio êconôínho-fnanceiro Íeitos pelo contratado no prazo máximo de

15 (quinze) dias úteis.

8.12. NotificâÍ os smibflbs das gaÍanlias quânb ao inlcio de processo administrativo para apuraçâo de descumpnmenlo de cláusulas

mntratuais.

8.13. A AdministraÉo não Í6poÍx,€Íá por quaisquer compro.rissos assumidos pelo ContÍatado com lerceiros ainda que vinculados à

exeoJÉo do coÍrhato, bem coÍno poí qualqLer dano causâdo ê lercelros em deconêncra de ato do Contíatado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

s. cúuslfi-A [oilA. oER|GAçÔE§ Do corÍRATADO (arr. 92, XrV, rüro XVlr)

9.1. O Contratado deve cumpir todas as obíigaÉes constantes deste Confato e eÍn seus anexos, assumrndo corno exclusivamente seus

os riscos e as despesas decorrenles da boa e peÍfeita execuÉo do objeto, obseÍvando, ainda, as obrigaÇÕes a seguir dispostasl

9.2. Responsâbilizar-se pê1o3 vlcios e únos decorÍêmes do ob-6t0, de acordo com o código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de
1990).

9.3. Comunicar ao contratante, no pÍazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a data da êntrega, os motivos que
impossibilitem o cumpimento do pÍazo preüsto, mÍn a deúda comprovaÉo

9.4. Atender às deteÍmin@s regularês emitidas pelo íscal or gestoÍ do mntrato ou autoridâde sup€ror (an 137 I . dâ Lei n.o 14.133.
de 2021)e prêstâr todo esciarecimenlo ou inÍoÍmação porelês solicitados.

9.5. Reparar, conigil, Íemcver, íe@nstÍuir ou substitut, às suas expensas, no lotal ou em parte, no prazo fixado pelo Ílscal do contrato, os
bens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções res!ltantes da execução ou dos mate(ais empregados
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9.7. Quândo não for possívol a verificaçâl da regulaídade onli,'e, o conlratado deverá entregar ao setor responsave p€la fiscalizaçáo do

conlÍato, junto com a Nota Frscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social,

2)ceÍtidão mnjunta relativa âos tributos Íêderais e à Divida Ativa da Uniâo; 3) certrdoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Eshdual ou Distrital do domicilio ou sede do contratadot 4) CeÍtidáo de Regularidade do FGTS - CRF e 5) CelÍdão Negativa de Dêbitos

Trâbâlhistas - CNDT.

9.8. ResponsabilizaÊse pelo cumpÍrmento de todas as obÍiga@s lrabalhistas, pÍevrdenciárias, fscais, comeÍcrâis e as demais previstas

em legislaÉo especifca, c ja inadimplência náo transfere a responsasilidade ao contratante e não poderá onerar o obleto do mntralo

9.9. Comunicar ao Fiscâl do contÍato, no prazo de 24 (ünte e quafo) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no

local da execução do objoto mntratJal.

9.10. ParalisâÍ, poÍ &bímiMÉ do contrâtants, qualquer atividade que não esteia sendo executada de acordo com a boa técnica ou que

ponha em Ésco a segurâM do pessoas or bers dê brcêiros.

9.11. ltântor durflb toda a vi!Éflcia do cmtrato, em compatib lidade com as obrigaçots assumidas. todas as condi@s exigidas paÍa

habilitaÉo m licihção.

9.12. Cumprir, durante Mo o pêrÍodo de exêcuÉo do contrato a reserva de cargos prevista em lêi para pessoâ coÍn deíiciência, para

reabilitado da Preüdàrcia Social ou pam aprendiz. b€m mmo as resêrvas de cáÍgos previstas na legislaçáo (an. 116. da Lei n.0 14.133, de

2021).

9.13. CoíTíor/a â Íeserva de cargos a que se r€feíe a dáusula aoma, íro prazo fxado pelo isca do contrato com a indrcâção dos
empmgados que píeeírderam as reíeridas vagas (art. 116, paÉgraÍo únbo, da Lei n ô 14.133, de 2021).

9.'14. Guardar sigilo sobÍe todas ês infoímações obtidas em decorrência do djmpimento do conkatoi

9.15. Arcar com o ônus decorrênte do êvântual êquívoco rp dimensiorEmento dos quantitativos de sua proposla, inclusive quanto aos
custos vaiáveis deco[entes de fatoÍes fiÍuroc ê incoítos, dêvendo compleÍnentá-los, caso o pÍevisto inicialmente em sua proposta náo seja
satisí8ütio para o âbndiÍnento do obFtl da confabção, sxceto quando ocoÍÍer algum dos eventos aÍolados no art. 124, ll, d, da Ler no

14.133. &m21.

9.16. CunvlÍ, dém dc P()st lados legab úgênt93 d6 ámbito fudsíal, esbdual ou munidpâ|, as normas de seguEnç€ do mntratante.

9.17. Não transhrir a ouüBm, o objeto do Conffi.

9.18 O lÉnsporiê, ãga €_a desdgs dos produtos cüÍlrão por mnta ds(s) empresa(s) vencedoÍ(as), sem qualquer custo âdiconat
solicitado posteriorÍnentê ao F$do iruniild de Saúde de Chã GrâÍÉe.

í0. cúusuu rÉcfl§ GARANnA DE EXECUçÃO 1an sZ, xrrl

10.1. Não haveÉ oigêoda do gâranlia contatual da exocuÉo.

íí. cúusnr DÉctrlA pRtfERA - TNFRAçtES E SAXÉGS AO tt{tSTRArwAs (arr.92, xM

1'1.1. CoÍnete inftaÉo administrativa. nos têíÍíos da Lei nô 14.133, dê 2021, o contratado que:

â) deÍ causã à inexecuÉo pedal do cmfáo;
b) 

. 
der causa à inexecuçáo parciâldo contrato que câuse grave dano à Administraçãoou ao Íunconâment0 dos serviços públicos ou

ao interesse mletivo;
c) der causa à inexecuÉo total do confatoi
d) ensejar o retardamento da exeoJçáo ou da entrega do objeto da contrataçâo sem motlvo justiÍicado.
e) apresentar doolmentaÉo falsa o! prestar declaÍ;Éo Íí;a duranle a exácuçáo do contrato:
0 praticar ato íraudulonb m ereqlÉo do contrato,
g) comportar-se de modo inidôneo ou coÍieter ftaude de cualquer natureza;
h) prâticar ato lesivo previsto no art.5. da Lêino 12.g46, de ío de agosto de 2013.

JORGE
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11.2. Serão aplicadas ao contratado que inccrrer nas tníraçoes ac ma descrilas as segutntes sançoes:i) Advêíêrcia, quando o contrataco der causa á inexecuçãc parcral do co"ntíato sempre qle náo se
p€nalidade mas grave (art. í56, s?, ca Lei n" t4 133 de D2i :

ri) lmpedimento dê licitar e contrataÍ, quando praricadas a; m rd uras descr,las nas arrneas 
.b. c e.d.Contrato,sêmprequenãoseJustiÍlcaraimposiçãodepenaidademaisiàveran-iSo5a",Oafen.rarff
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iii) Dêdarâção ô inidoneidads para licitar e contratar, quando pÍaiicadas as condulas descrilas nas alineas "e' f. g'e'h'do
subitem acima deste Contralo, bem cono nas alineas 'b" , 'c' e 'd' que lusliíiquem a im posiÇão de penal dade mais gÍave ( a rl 1 56.

§50, da Lêi n" 14.133, de 2021).
iv) Ilulte:
(1) Moratória de 0,07ôlo (seb centésimcs por cento) do valoÍ lo'aL do contrato por dia de atraso injustiÍicado. até o máxrmo de 2%

(dois porcento), pela inobs€rváncia do prazo fixado para apíesentaÉo, suplementação ou reposiÉo da garanlia

a. O atraso superior a 90 (noventâl dias âúoriza a AdminiskaÉo a promover a extinçao do contrâlo por desclmprimento ou

cumprimento irÍegular de suas cláusulas. confolme dispõe o nciso I do art. 137 da Lei fl 14.133, de 2021.

(2) Compensâtória, paÍa as iníÍaçôes dêscntâs nas alÍneâs 'e' a 'h' do subilem 11.1, de 0,50% a 30% do valor do Contrato.

{3) Compensâtôria, para a inexecu€o :olal do mntrato pÍev sta na alinea 'c" do subitem 1 1 .1 de 20olo a 30o/o do valordo Contrato.

(4) Para infrâçáo ds$íta na ellnêa 'b' do subilem 1 1.1, a multa selá de 10o/ô a 30o/o do valor do Conlrato

(5) Pâra infÍ@§ descÍib nâ dinsâ'd' do subilem 11.1, 3 multa seÍá de 20% a 30% do valor do Contíato.

(6) Para a iníra@ d6cÍía na âlinea 'a' do subilem 1 1.1, a multa será de 0.50/0 a 300/0 do valoÍ do Contrato. ressalvadâs as

seguintes iníraÉos;

11.3. A aglicaÉo &s sflrçües pÍsvistâs nestê Contr"âto náo exclui, em hipotes€ algumâ. a obrigação de reparaçâo integral do dano

causado ao ConffiÍús (aÍt. 156, §9, da L€i n0 '14.133, & 2021).

'11.4. Íodas 6 sânF6 pírvists Ír€sb Confato podeÍão seÍ aplicadas &mulativâmente mm a multa (art. 156. §70, da Lei no 14.133, de

20211.

11.4.1. Anbs dâ aplicâÉo da multa sêÉ Íeculbda a dêfosa do interessado no prazo de 15 (qunze)dias úteis contadodâ dala de

sua inlimação (art. 157, dâ Lêi no í4.133, do 2021).

'11.4.2. So e multa aplicâda e as inconizeÉes cabívêis forêm superiorês ao valor do pagamento eventualmenle devido pelo

Con@nts ao Contrabdo, além da p€ída dêssê vâlor a diferença será desmntada da garantia prestada ou será cobrada
judiciâlmentê (art. 156 §8", da Lêi n'14.133, de 2021).

'11.4.3. Prevhmente ao encaminham€nto à cobrança judicial, a multa pod€rá ser recolhidâ administrativarnente no prazo máxiíno de
10 (d€z) dhs, a contâí da data do Íoob msnb dâ mrnunicâçào €nviada pela autoridâde competente

11.5. A aplicaÉo dB sanÉ€s reâlia-rêá €m processo adír inisüativo que assegurc o contrad tóric e a ampla deíêsa ao ContÍatado,
obseívandcse o pÍocedim€nto prevsto no csut ê parágÍaros dc arl 158 da Lei no 14.133, de 202'1, para as penalidades de rmpedimento
de licitâr e cootahr e do dêclaraÉo de inidon€idads pâra licitar ou contralâÍ.

11.6. Na aplicaÉo das sanÉes sêrão mnsidgrsdos (aí1.156. §1o, da Lêino 14.133 de2021)

a) â natureza e a gravidado da infrâção come[da;
b) as peculiaddades do @8o coÍrcÍetoi
c) as circunstàncias agravant€s ú a:enuantes;
d) os danos que dela pmvierem para c Contrâtantei
€) a implantação ou o aperfêiçoamenb ce programa de integrdade, conforme normas e orientaÉes dos órgãos de conlÍole.

11-7. . .Os _tus !í€Yishs mím inírações adÍhisFâüvas na Lsi no 14.133, de 2021. ou em oufas ters de licita@s e contratos da
AdminÉtÍaÉo Publica que hmbém sqam fipifcados coÍD etos lesivos na Ler no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, ob§ervados o dto pÍocodiÍnen1âl 6 âutoíidadê competente deíinidos na reíer da Lei (art. 15g). "

118. A personalidadê jurídica do Coohabdo poderá ser desconsderada semprê que utilizâda com abuso do direito para íacilitar,
encobrir ou dissimular a prática do6 atG ilÍcitcs preüstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimoniâ1, 

" naa." arao, todo, o,
efêitos das 

-sân@s 
âplicadas à pessoâ iuridica s€rao estendicos aos seus administradoÍes e socios com p"o.àr o. .orniãià" .pessoa juridicâ sucessorâ ou à empresa do nresmo ramo com relaÉo de coligação ou contÍole, de fato ou de direito. com o Contrâtâdo

observados' em todos os câsos, o contradiló.jo, a ampta deÍesa e a óbr gatoriedãd'e de anátisejurídica prevra (aÍt roo,oafet niiarSs,oe
2021).

11.9. 0 Contratânte deverá, no prazo máximo de.15 (quinze) dias úleis, contado da data de aplicâção da sânFo, tnforrnar e manter
atualizados os dados relatiyos às sançoes por ela aplicadas, paÍa íins dê publicidade no Cadastro Nâclonal de Empresas lntdôneas eSuspensas (C€is) e no Câdastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep instituídos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei

2021)

As san çÕes de impedimento de licitar e contÍatar e declêrâção de rnidoneidade para lictar ou conl
art. 163 da Lei no 14.'133/21

rataÍ sào passiveÉ dena Íorma do
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R$ 6.565,40 (USF)

R$ i5.177.28 (Hospital)
R$ 5 302,14 (Residênca)

R$ 4.997,10 Ca

132 A dolaÇão relaliva aos exercícios financeiros subsequenles será indicáda apos aprovaçáo da Ler orçamenlária respectrva eliberação dos cráiilos conespondentes, edrante apost tamento.

í1. cúusuLA DÉctMA ouARTA - Dos cAsos oMtssos (arr. 92, )

14.1. Os casos omtssos serão decrdlÔôs Deto conlÍalante. 
_segL 

r oo âs d spos,çôes co.trdas 1a Le. no 14 133 oe 202. e dema,s normas \Íederârs apliúveis e. subsidiaflameqle. segLnJo as disposrçoeiiontida, na'1., i,l g.0ig o" .990 
- có0,g0 de De.esa oo consJmrdor - enormas e princípios gerais dos mntratos

_l__ao"*"^* r* ",.* El.ErBfio oc ÍtsspEsa
VALoeÀ ÊxpgruÀ poi

ooÍ çÂo
8000

8000
8000
8000

10.301.10C5.2.851

10.302.1014.2.852
10.302.1014.2.852
10302.1014.2.852

3 3 90.30.00
3.3 90.30.00
3.3.90.30.00
3.3.90.30.00

AV. Sôo José. n. lO't. CenrÍo Chó Gronde.,dt, CEtl SS.ó3ir.Om
E-moit ouvidorio@cho{londe.pe.sorlU, .l
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'11.11. Os débilos do ontÍatâdo para com a AdministrâÉo contrahnte, resultantes de multa admlnistratrva e/ou indenlzaçoes não

inscritos em dÍvida ativa, poderão ser mmp€rsâdos, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido órgão decorrenles deste
mesmo confato ou de outros @nkâtos administrativos que o cont"tado possua com o mesmo órgão ora contratante na forma da lnstruçào

Nomativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abril de 2022.

12. CúUSULA DÉCt A SEGUNDA- DA EXÍ|NÇÃO CONTRATUAL (arr. 92, XIX)

12.1.0 contrato será extinto quando cumpridas as obngaÉes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antês do prazo estipulado para

tanto

12.2. Se as obÍigaçoes não íorem qlmpÍiras no prazo estipulado, a vigência ficará proÍrogada até a conclusão dc objelo, Éso em que

deverá a AdministraÉo píovid$ciaí I íêadequaÉo do cronograma fxado para o conlÍato.

12.3. Quândo a não condusáo do mílf3to Ísíoridâ no ihm anlerior dêcorrer de culpa do contrâtâdo:

a) ficaÉ elg comütuldo êm mora, s€ndGlhê aplicáYois as rêspectivas sançoês administrativas; e

b) podorá a AdídnishaÉo opbr p€la êíinÉo do mntralo e, nesse caso, adolará as medidas admitidâs en le parã a continuidade

da exea@ cont'ailal.

12.4. O confab pod€íá sêí eúinh antês dê ormpridas as obÍigaçoes nele estipuladas, ou antes do plazo nêle fxado, por algum dos

Ínotivos pÍwhtG no artigo 137 da Lei Íf 14.:3U21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a amplâ defesa.

12.5. tleda hiÉbsê, aplicâm-sê6mbém os aíigo§ 138 e 139 da nÉsma Lei.

12.6. A âltorâ@ social ou a rnodificaÉo da fnalidade ou oâ oslruturâ da empresã não enselará a extinçào se nâo reslnngu sua

câpâcirâdê dê conduiÍ o mflueto.

12.6.'1. Se a operafo implicaÍ mudança da pessoa juridica conlÍabda, deverá ser formalizado leÍmo aditlvo para alteraçáo
subjetiva.

12.7. O hno de extin@, sempre que posslvd, sêrá pí€cedi&:

a) Bahnço dc êvsnbs ontratudô Íl ormpÍr&s ql paÍciêlrtsnle cümpÍido§:
b) Rêla@ dos pâgamentos já effirdG ê elnda dovirGi
c) lndenizâçõ€s s multas.

12.8. A extin{áo do contrâb náo coolhure ó c€ pa.a o r€conh*iÍrê[h do desequilíbrio econômico-financeiro. hipótese em qus será
concêdidâ indenizâÉo poí m€io de bÍmo ind€nizatódo (dt 131, cqfll, da Lei n.0 14.133, de 2021).

12.9. O contÍato podeíá seÍ êxtinb caso sê constate que o contratado mantém vínculo de natuÍeza técnica. comercial, ecoúmtca,
fimnceira, baÔalhista- ou.ciül cdn dirigonte do órgão ou entidade contratante ou com agents público que tênhâ desempenhado ÍunÉo na
licitsÉo ou atle.na fscalizaÉo ou na gssulo do mntrato, ou que deles seja mnjuge. companheiro ou parente em linha Íeta, colateral ou
por âfnidêdê, até o ter§siro grau (art. 14, in€*o IV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

13. Cút,$rU OÉq A IERCETRA - OOÍA0ÂO ORçAEiÍÍÁR|A (an. 92, V )

13.1.. As despesas deconentes da pmssnto onfatação mnerão à conta de recursos específcos consgnados no Orçamenlo deste
exercicio, na dotâÉo abaixo dissiminada:

.]ORGE
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15.2. O mntratado é obrigado a aceitar, nas mêsmas condiÉes crntÍatuais, os acréscimos ou supressões que se fizerêm necessános.

até o limitê de 25% (vinte e cinco por c€nto) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As âlteraçoes contÍatuais deverão seÍ promovidas meliante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovaÉo da

consultoria jurldica do mnt|atênto, sálvo nos casos de justificada necessidade de anteopação de seus eÍeilos. hrpótese em que a

formalização do aditivo devorá ocoÍer m pGzc máximo de 1 (uÍn) mês (art. 132 da Ler no 14 133. de 2021 )

15.4. Regisfos qta n& câracbrizüÍl alteração do mntÍato podeÍr ser realizados por simples âpostila. dispensada a celebraçâo de

teÍmo aditivo, na foím do ân. 136 de Lel n0 11.133, de 2021.

16. cúus,L DÉqu §EnA- PUBLTCÀçÃo

16.1. lnormbirá ao coflbatsnh diwlgBÍ o presêr{e insiruÍrEnto no Porlêl Nacional de Conlrata@s Públicás (PNCP). na ÍoÍma prevista no

aÍ. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem omo no respectivo sito oÍicia na nternet, em atenÉo ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021 e
âo aÍt. 8", §?, & Lsi n. 12527, & 2011, clc an 7o, §Y, inciso V, Co Decreto n.7.724. de 2012.

I 7. CúU§lr-A DÉCflA §ÉnHÁF FORO (aÍr 92, §1.)

17.1. Ficâ el€ih o Fom da Comarca de GravatálPE para dirimir os litlgios que de@neíem da execuçáo dêste Íermo de Contrato que nào
pudeftín sêr compostoe pola onciliação, coníoÍn€ art. 92, §10, dâ Lâ no 14.13321.
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ís. cúusuLA DÉcrMA ourNTA - ALÍERAçôES

1 5.1 . Eventuais alteraçoes contrâtuâis reger-se-âo pê a discipl na dos arts. 1 24 e seguintes da Lei no 1 4 1 33 de 202 T

Gíandê/PE. 1 1 de setembÍo 2024.
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